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PREGÃO ELETRÔNICO                     Nº 037/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO                  Nº 210/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO                                 Nº 116/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:                               01/12/2022 

 

HORÁRIO                                                                                    ÀS 09h01.  

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bllcompras.com 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praga Dr. Mario Ribeiro da 

Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, torna 

público que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação na modalidade PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA O SIAFIC E OS SISTEMAS ESTRUTURANTES POR PRAZO 

DETERMINADO DE 48 MESES, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 

CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO E SUPORTE, 

PARA AS ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PIRATININGA-IPREPI E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, 

em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente 

Edital como Anexo I. 

1.2 Sempre será admitido que o presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, foi cuidadosamente examinado 

pelos LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, 

devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e 

horário, conforme abaixo:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 17/11/2022 as 08h30m do dia 01/12/2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31m do dia 01/12/2022 as 09h00m do dia 01/12/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09h01m do dia 01/12/2022.  

LOCAL:     https://bllcompras.com  

1.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1.6 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

1.7 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, os 

quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

1.8 A SESSÃO PÚBLICA de processamento do PREGÃO será realizada no endereço, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados nos autos 

do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.9 ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório, nos termos 

abaixo: 

1.10 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital, devendo enviá-

los ao endereço eletrônico licitacao@piratininga.sp.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a 

realização da sessão pública de processamento do certame.  

1.11 Eventuais impugnações deverão ser efetuadas pelos licitantes, por escrito, de forma eletrônica, através do 
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e-mail licitacao@piratininga.sp.gov.br, endereçadas ao Pregoeiro, no período estipulado. 

1.12 As respostas às eventuais impugnações serão respondidas pelo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento da impugnação, devendo ocorrer, no máximo, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data 

fixada para abertura da sessão pública; 

1.13 Caso não haja tempo hábil para resposta à eventual impugnação, será publicada a redesignação da data, 

através do sistema e site oficial www.piratininga.sp.gov.br e https://bllcompras.com  

1.14 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão 

pública, salvo, se tais alterações não implicarem na alteração de dados e parâmetros para a formulação das 

propostas. 

1.15 A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas hipóteses por decisão da Municipalidade, 

sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer forma, ressarcir os participantes pelas despesas que 

tenham efetuado, de acordo com o art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93. 

1.16 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

1.17 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no site http://www.piratininga.sp.gov.br (campo 

Licitações), no Diário Oficial do Município, e, quando necessário, também no Diário Oficial do Estado, e ou da União. 

 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais normas 

regulamentares aplicáveis a espécie: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral de 

Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada como “Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.  

d) Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013 

e) Decreto Federal nº. 8.538, de 6 de outubro de 2015 

f) Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019 

g) Decreto Municipal nº. 2360, de 19 de outubro de 2009 

 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 668 e 832/2022-

E e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO DA 

SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, PIRATININGA/SP. 

 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até R$ 853.964,00 (oitocentos e cinquenta 

e tres mil, novecentos e sessenta e quatro reais). 

5. A despesa total, orçada no valor indicado no item supra e especificada no Anexo I (Termo de Referência) 

onerará os recursos orçamentários e financeiros da Fonte de Recursos: Fichas:  

FUNCIONAL PROGAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

04.123.0001.2004.0000 

COORDENAÇÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL 

3.3.90.40.00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

04.126.0001.2006.0000 

ATIVIDADES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

3.3.90.40.00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 
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5. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE 

USO DE SOFTWARE PARA O SIAFIC E OS SISTEMAS ESTRUTURANTES POR PRAZO DETERMINADO DE 

48 MESES, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 

EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO E SUPORTE, PARA AS 

ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PIRATININGA-IPREPI E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, em conformidade 

com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como 

Anexo I. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico – BLL 

https://bllcompras.com , e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de Referência, 

prevalecerão as últimas; 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES  

6.1. Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório até 03 (três) 

dias úteis antes da data da data fixada para a realização da sessão pública do Pregão. 

6.2. As consultas de caráter técnico ou legal relacionadas à interpretação dos termos do Edital deverão ser 

efetuadas pelos licitantes por escrito, em campo próprio no sistema e endereçadas ao Pregoeiro em até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública do Pregão. 

6.3. As eventuais impugnações previstas na Lei Geral de Licitações e demais instrumentos normativos deverão 

ser efetuados pelos licitantes, por escrito, de forma eletrônica, através do e-mail licitacao@piratininga.sp.gov.br, 

endereçadas ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão 

pública. 

6.4. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por fax ou qualquer outro meio que não o autorizado pelo 

Edital. 

6.5. A impugnação feita tempestivamente será decidida pelo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, ou outro órgão técnico consultivo, antes do início da sessão pública do certame, 

no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, devendo ocorrer, no máximo, no prazo 

de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública, sendo a respectiva decisão 

publicada na forma determinada pelo Edital. 

6.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital de modo a afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

6.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do Pregão. 

6.8. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via email (aquele 

informado na impugnação), de modo a tornar mais célere o procedimento e ampliar a divulgação das informações 

relativas a esclarecimentos, impugnações, recursos, dentre outros, e e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, inclusive Associações, 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 

123/2006, ora modificada pela Lei Complementar 147/2014. 

7.2. O presente Edital será obtido de forma preferencial por download, através do site https://bllcompras.com e 

de forma complementar pelo site oficial da Prefeitura Municipal de Piratininga (www.piratininga.sp.gov.br), link 

“Licitações”. 

7.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame. 

7.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
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anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

7.5. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os elementos necessários à 

satisfação das exigências dos artigos 27 a 37 da Lei Federal nº 8.666/93 e daquelas contidas neste Edital. 

7.6. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) estrangeiras que não funcionem no país; 

c) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do art. 87 da Lei Geral de Licitações, aplicadas pelo 

Município de Piratininga; 

d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas (inciso, IV 

do art. 87 da Lei Geral de Licitações); 

e) apenados nos termos do artigo 7° da Lei Federal 10.520/02, no âmbito do Município de Piratininga; 

f) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, que não possuam 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR, HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO 

COMPETENTE. 

g) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja dirigente, funcionário ou 
servidor público municipal; 
 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1. Credenciar-se previamente no sistema BBL, através do link https://bllcompras.com preferencialmente pelo 

navegador Google Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar empresa.  

8.2. As licitantes deverão fazer seu credenciamento, na Sessão Pública de instalação do Pregão, por meio de 

representantes legais ou constituídos, comprovando os mesmos, possuírem poderes para formular propostas e para 

a prática de todos os demais atos do certame. 

8.3. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a 

proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

8.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

8.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

8.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

8.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

8.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

8.9. O fornecedor descredenciado na BLL terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente 

8.10. Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

representantes retardatários. 

8.11. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

8.12.  Na sessão pública realizada em decorrência desta Licitação, somente poderá fazer uso da palavra (chat), 

apresentar reclamações, manifestar intenção de interpor recursos, o representante devidamente credenciado da 

licitante. 

 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 

9.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.2. A etapa prevista no item 9.1. será encerrada com a abertura da sessão pública, de forma que nenhum 

documento ou proposta serão aceitos após a abertura.   

9.3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
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do envio de lances, observado o prazo de duas horas, contadas da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio 

da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação. 

9.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e de sistemas 

semelhantes mantidos pelos Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

9.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto 

no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

9.7. A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto. 

9.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10. DA PROPOSTA 

10.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, hipótese está em que deverá ser juntada cópia do 

instrumento de procuração. 

10.2. A proposta deverá conter ainda: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e CNPJ/MF; 

b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo III do Edital, e observadas as disposições 

deste Edital. 

a) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação 

b) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para o recebimento 

das propostas; 

c) Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que a proposta tem 

validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

d) Indicação de marca, modelo dos itens ofertados, quando exigido no Termo de Referência. 

e) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro. 

10.3.  O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante o período de sua 

vigência. 

10.4.  Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar proposta 

somente para o item de seu interesse. 

10.5.  Quando os itens forem reunidos em lotes, será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens 

daquele lote. 

10.6. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO PROCESSAMENTO DO CERTAME 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização 

de sua chave de acesso e senha. 

11.2. O ato de entrega da proposta e demais documentos, por si só, já configura a aceitação de todas as normas e 

condições estabelecidas no Edital, bem como implica na obrigatoriedade de manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas da lei, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando for o caso. 

11.3. Após o horário final para entrega das propostas e demais documentos, estará encerrada a possibilidade de 

admissão de novos participantes no certame. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
11.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a  utilização de sua chave de acesso 

e senha. 

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

11.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.7. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas que 

conduziram ao valor total orçado. 

11.7.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão considerados 

corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada licitante, multiplicado pela 

quantidade total do item. 

11.7.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que 

inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser corrigidas e a correção não cause 

prejuízo à Administração. 

11.8. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas no Edital. 

11.8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas no Edital; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48, inciso 

II, da Lei Geral de Licitações; 

c) cujos preços estejam acima do valor referencial para a contratação e indicada no item 2; 

d) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que inviabilizem sua 

compreensão. 

e) Do licitante não considerado, nos termos da lei, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (esta alínea 

é aplicável somente para o item 1). 

11.9. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 

todos os participantes. 

11.10. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

11.11. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

11.12. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.13. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro pelo 

sistema. 

11.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas no edital. 

11.15. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

11.16.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

11.17.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

11.18.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado - os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado 

no edital. 

11.19.  A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos:  

11.19.1. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 

e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

11.19.2. Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.19.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
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11.19.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 

de vantajosidade. 

11.19.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 

o disposto no § 4º. 

11.19.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

11.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

11.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.20, caso não haja envio de lances após o 

início da fase competitiva. 

11.22.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

11.23.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

11.24.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.25.  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o pregoeiro negociar, visando obtenção 

de preço melhor. 

11.26.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

11.27.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.28.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 

e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no item 12.  

11.29.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

11.30.  Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de 

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

11.31.  Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.32.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

11.33.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

11.34. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS/PRIVILÉGIOS MEs e EPPs: 

I. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada (artigo 44, §§ 1° e 2° da LC 123/2006). 

II. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma (artigo 45, incisos I, II e III da LC 123/2006): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, 

observadas as condições de habilitação; 

b) Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou à empresa de pequeno porte, na forma do disposto 

na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da alínea anterior, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que se 

encontrem na condição do disposto na alínea "a", será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

III. A oferta da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos contados da convocação pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (artigo 45, § 3° da LC 123/2006). 

IV. A convocação para apresentação de nova proposta pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte será 

feita pelo Pregoeiro logo após o encerramento dos lances (artigo 45, § 3° da LC 123/2006). 

As disposições desse Item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou por empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2° da LC 123/2006). 

V. Constatado vício na documentação de habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, (somente 

quanto à regularidade fiscal), o Pregoeiro declarará a licitante vencedora sob a condição de saneamento do defeito 

na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

ficando imediatamente agendada a continuidade da sessão. 

VI. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa inabilitada e procederá à análise 

da documentação da licitante subsequente. 

VII. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

VIII. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto da licitação será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1.1. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

12.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados perante a Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, em se tratando de sociedade 

cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de controle competente e do arquivamento na Junta 

Comercial; 

f)   Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exija; 

g) Documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo território nacional, que contenha 

foto. 

 

12.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio ou à sede da 

licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (também servirá de prova de 
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regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos termos da Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 

02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 

domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais 

relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 

do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos 

descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Autorização de Funcionamento, caso necessário de acordo com o enquadramento e atividade da empresa. 

b) Atestado que comprove aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, nos termos da legislação aplicável. 

1) Os documentos deverão ser apresentados no original, ou através de cópia autenticada por cartório ou por 

funcionário da Prefeitura Municipal de Piratininga, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

2) Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este Edital, 

deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

  

12.1.5. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

Observação: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

12.1.6. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

12.1.6.1 A participação das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte obedecerão às disposições da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas pela Lei Complementar n° 147 

n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

12.1.6.2 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar os documentos específicos na fase 

habilitatória, indicados neste Edital. 

12.1.6.3 Os critérios de empate e desempate serão aqueles contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

 

12.1.7. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo(s) 

representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o modelo contido 

no Anexo V; 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme 

modelo constante no Anexo VI; 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo V; 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo V do 

Edital; 

a.5) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura DO contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
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nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

a.6) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

a.7) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

12.2. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio eletrônico vencida, 

disponível em consulta aberta a todos, sem necessidade de utilização de senhas de acesso, a Comissão Julgadora 

poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da Internet. Não se responsabilizando o Pregoeiro e a Equipe 

de Apoio pela disponibilidade ou indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-line 

e demais consequências que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 

12.3.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.3.1.  Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, 

quando ao adotar a providência acima, o Pregoeiro e Equipe de Apoio não conseguir concluir, ou promover 

a consulta. 

12.3.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem 

prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal pertinente. 

12.3.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

12.3.4.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para ME(s) e EPP(s) 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.3.5.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

12.3.6.  A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste contexto e primando pelo atendimento 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, informamos que a adoção das medidas acima visa o 

saneamento do processo e não influenciam no julgamento objetivo do certame. 

12.3.7.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.3.8.  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, seja 

Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

 

13. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido de 30 minutos, na sessão pública, 

de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

13.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 

dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

13.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
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disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

13.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas pela 

licitante na sessão pública. 

13.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acolhido, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

13.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos. 

13.8. Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução complementar, e decidirá 

motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, no prazo de 03 (três) dias úteis, submetendo o 

processo à autoridade competente. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13. 

13.10. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

13.11. A homologação e adjudicação serão publicadas no Diário Oficial do Município e se necessário, no Diário do 

Estado de São Paulo e no Diário Oficial da União - DOU. 
 

14.  DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio de Instrumento de Contrato, nos 

termos da Lei Geral de Licitações, e terá prazo de vigência até 48 (quarenta e oito) meses. 

14.2.  A minuta do Contrato a ser celebrada com a vencedora do certame constitui o Anexo II do Edital. 

14.3. Se, por ocasião da assinatura do Instrumento de Contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao domicílio ou à sede da licitante e Justiça Trabalhista 

(CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

14.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante 

a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar. 

14.5. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Departamento de Licitações, situada na Praça Dr. 

Mario Ribeiro da Silva, n° 14, 2° andar, CEP 17490-090, Centro, para assinar o Instrumento de Contrato. O mesmo 

poderá ser encaminho via e-mail e assinado digitalmente. Referido prazo poderá ser prorrogado a critério do 

Município de Piratininga - Estado de São Paulo. 

14.6. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida neste item ou a não apresentação dos documentos 

indicados no subitem 14.3 caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do artigo 81 da 

Lei Geral de Licitações, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, 

observadas o disposto neste Edital. 

14.7. Na hipótese prevista no item 14.4 fica facultado à Administração transferir a adjudicação aos demais 

participantes, nos termos do artigo 64, §2° da Lei Geral de Licitações. 

 

15. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do pregão com 

vistas à celebração da contratação, quando a(s) Detentora / Contratada(s): 

a) Se recusar(em) a assinar o Instrumento de Contrato ou quando convocada(s) à assinatura, dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não 

atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com irregularidade 

fiscal nos termos da Lei Complementar 123/2006, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade 

fiscal para fins de assinatura do Instrumento de Contrato ; 

15.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

15.3. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município e/ou do no Diário do Estado de 
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São Paulo divulgação no endereço eletrônico www.piratininga.sp.gov.br, e, https://bllcompras.com. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação em consonância com 

o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte” modificado pela 

Lei Complementar 147. 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

17.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado de Recebimento, 

diretamente, em conta corrente da Detentora/ Contratada mediante crédito aberto ou transferência bancária em 

conta corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital  

18.2. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem de 

competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos que não permita sua 

leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser refeita e novamente entregue no 

Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será também modificado, sendo válido a partir de 

sua nova apresentação; 

18.3. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a 

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que 

se refere às retenções tributárias. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 

direta ou indireta. 

18.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções., 

18.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 

expediente neste Município. 

18.6. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o 

responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

18.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 

Detentora / Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

18.8. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

18.9. No caso de a Detentora /Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 

pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial. 

18.10.  No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial. 

 

19. SANÇÕES 

19.1.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
III - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 

http://www.bec.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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V - Não mantiver a proposta; 
VI - Falhar na execução do contrato; 
VII - Fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - Declarar informações falsas; e  
X - Cometer fraude fiscal. 

19.2.  As sanções descritas neste item também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela administração pública. 

19.3. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses constantes no 

artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as consequências enumeradas no artigo 

80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo 

diploma legal. 

19.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

19.5. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos 

específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

19.6. Ficará impedida de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física 

ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002, 

bem como aqueles acima relacionados. 

19.7. Também recairá a sanção do item acima, no caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 

transtornos, danos ou prejuízos à Administração será aplicado ao licitante a sanção de suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

19.8. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, prevista no artigo 7° da Lei Federal 10520/02 acarreta ao punido a impossibilidade de participar de 

licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 

19.9. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.10.  As sanções acima poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas na Lei Geral de Licitações  

19.11.  As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

19.12.  As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados 

judicialmente. 

19.13.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE aplique à 

CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 

19.14.  A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

20. DA RESCISÃO 

20.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 

79 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações no que couber, além das previstas neste Edital. 

 

21. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão do 

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 

escrito e fundamentado. 

21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato.  

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.2. Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

22.3. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítio eletrônico, e, www.piratininga.sp.gov.br e https://bllcompras.com 

22.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao sistema 

serão resolvidas nos termos dos manuais e procedimentos do próprio sistema.  

22.5. Os Licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

22.6. São anexos indissociáveis do presente Edital: 

□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II - Minuta de Contrato; 

□ Anexo III - Modelo de proposta comercial; 

□ Anexo IV - Modelo de Declaração Assecuratória a Inexistência de Impedimento legal para Licitar ou Contratar 

com a Administração Pública; Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e sujeição 

às regras do Edital;  

□ Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

□ Anexo VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

□ Anexo VII -; Termo de Ciência e Notificação  

 

23. DO FORO 

23.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Piratininga/SP 

 

 

 

 

Piratininga, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

JORGE LUIS DIAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 0XX/2022 

 

1  OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA O 

SIAFIC E OS SISTEMAS ESTRUTURANTES POR PRAZO DETERMINADO DE 48 MESES, COM ATUALIZAÇÃO 

MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO 

CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO E SUPORTE, PARA AS ENTIDADES: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PIRATININGA-IPREPI E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA. 

 

DESCRITIVO: 

 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR MÉDIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA 

MÊS 48  R$ 6.260,00 R$ 300.480,00 

2 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE RECEITA, 
ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

MÊS 48 R$ 3.130,00 R$ 150.240,00 

3 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO 

MÊS 48 R$ 3.130,00 R$ 150.240,00 

4 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO 

UNID 1 R$ 500,00 R$ 500,00 

5 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM E 
RESTAURAÇÃO 

MÊS 48 R$ 720,00 R$ 34.560,00 

6 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA – CÂMARA MUNICIPAL 

MÊS 48 R$ 1.196,00 R$ 57.408,00 

7 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO – CÂMARA MUNICIPAL 

MÊS 48 R$ 598,00 R$ 28.704,00 

8 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO – 
CÂMARA MUNICIPAL 

UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

9 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM E 
RESTAURAÇÃO – CÂMARA MUNICIPAL 

MÊS 48 R$ 470,00 R$ 22.560,00 

10 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MÊS 48 R$ 1.196,00 R$ 57.408,00 

11 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

MÊS 48 R$ 598,00 R$ 28.704,00 
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12 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO – 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

13 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM E 
RESTAURAÇÃO – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MÊS 48 R$ 470,00 R$ 22.560,00 

TOTAL R$ 853.964,00 

 

2  ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – REFERENTE A PARTE TÉCNICA DO SETOR DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

01 – Conversão de Bases de Dados 

Os dados que compõem as bases de informações, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, existentes 

desde os exercícios de 2017 ao exercício de 2022, relacionados a contabilidade (Orçamento e Execução) e suas 

integrações (Patrimônio, almoxarifado, compras) deverão ser convertidos para a nova estrutura de dados proposta 

pelo licitante que for vencedor do certame.  

Os dados que compõem as bases de informações, para a CAMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, 

existentes desde os exercícios de 2017 ao exercício de 2022, relacionados a contabilidade (Orçamento e Execução) 

e suas integrações (Patrimônio, almoxarifado, compras) deverão ser convertidos para a nova estrutura de dados 

proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

Os dados que compõem as bases de informações, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNCIPAIS DE PIRATININGA, existentes desde os exercícios de 2017 ao exercício de 2022, relacionados a 

contabilidade (Orçamento e Execução) e suas integrações (Patrimônio, almoxarifado, compras) deverão ser 

convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

Os dados que compõem as bases de informações existentes relacionadas a Arrecadação, Folha de Pagamentos e 

demais sistemas que compõe a planilha da proposta, deverão ser convertidos em todo seu histórico para a nova 

estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

O Município de PIRATININGA E ENTIDADES não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante 

vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são utilizadas. Esses 

dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da CONTRATANTE. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar os serviços 

oferecidos pelo Município de PIRATININGA de maneira centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo. 

 

02 – Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 60 (sessenta) dias PARA TODAS A ENTIDADES 

(PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA, CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PIRATININGA), já com as bases contendo os dados do 

exercício de 2022 convertidos e os sistemas deprocessamento adaptados à legislação do Município de 

PIRATININGA.  

Quanto aos exercícios anteriores definidos acima até o exercício de 2017, DE TODAS AS ENTIDADES 

(PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA, CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PIRATININGA), o prazo para conversão dos dados será de 

180 (cento e oitenta) dias, para atendimento Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 e Lei 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

A CONTRATADA terá que fazer o acompanhamento dos usuários, na sede da entidade, em tempo integral na fase 

de implantação do objeto. 

Na implantação dos sistemas, deverão ser cumpridas, quando couberem, as seguintes etapas: 

- adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 
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- parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

- estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

- adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela entidade; 

O recebimento dos serviços de implantação, customização inicial, conversão e treinamento se darão mediante aceite 

formal e individual para cada sistema licitado, devendo ser obrigatoriamente antecedido de procedimentos de 

validação pelo Coordenador ou chefe de setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser formais 

e instrumentalizados. 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem 

em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e 

formalmente acordados e documentados entre as partes. 

A CONTRATADA será responsabilizada pelas perdas dentro desse prazo de 5 anos anteriores de conversão de 

dados, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da 

CONTRATANTE, quando der causa e estas estiverem sob sua responsabilidade. 

A CONTRATADA e os membros da equipe deverão manter absoluto sigilo acerca de todos os dados e informações 

relacionadas ao objeto da presente licitação, assim como, quaisquer outras informações a que venham a ter 

conhecimento em decorrência da prestação de serviços contratada, podendo responder contratualmente e 

legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

Todas as decisões e entendimentos que impliquem em modificações ou implementações nos planos, atividades ou 

cronogramas pactuados durante o período contratual, deverão ser prévias e formalmente acordadas e formalizadas 

entre as partes. 

 

03 – Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento de no mínimo 30 servidores, 

demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações (PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA, CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE PIRATININGA), QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIO POR SETOR E ENTIDADE E CARGA 

HORÁRIA PARA CADA SETOR POR ENTIDADE) 

A CONTRATADA deverá treinar os usuários dentro do período de implantação, em carga horária e com métodos 

suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 

Em relação aos usuários dos sistemas nota fiscal eletrônica e escrituração eletrônica do ISS, deverá a 

CONTRATADA realizar palestras aos contadores, procuradores ou empresários convidados para assistir a palestra 

orientadora, cada uma com duração mínima de 04 (quatro) horas. 

 

4 – Requisitos mínimos 

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; Os sistemas devem estar 

desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento desktop e Web com acesso via browser, não sendo 

aceito serviços de terminal server (TS) ou acesso através de máquinas virtuais na aplicação. Esta funcionalidade é 

exigida em razão do Município de PIRATININGA possuir coordenadorias fora do prédio, facilitando assim o acesso 

e a integração entre as áreas e as coordenadorias; 

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no mínimo: 

a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface e 

c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no servidor de 

aplicações, a partir do site do fornecedor ou ser atualizado pelo próprio fornecedor; 

05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas; 

06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 

07 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e exclusões) 

permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

08 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 
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09- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

10- Ao cadastrar fornecedores os sistemas de Compras/Licitações e Contabilidade deverão possibilitar a busca dos 

dados diretamente do sítio da Receita Federal, usando apenas a inserção do CNPJ do fornecedor, tal recurso deverá 

atualizar cadastros de fornecedores já existes no sistema. Além dos dados do fornecedor, o sistema deverá gravar 

as atividades que a empresa exerce de acordo com o cadastro da Receita Federal. 

12- No sistema de Arrecadação-Tributos, os módulos de Escrituração de Notas e Nota Fiscal Eletrônica devem estar 

desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento via Web e deverá utilizar o mesmo banco de dados do 

sistema de Arrecadação ou sincronização entre bancos de dados distintos para garantir a integração dos sistemas, 

excluindo qualquer necessidade de importação de arquivos. 

13 - Os sistemas de Contabilidade, arrecadação, folha de pagamento deverão estar integrados entre si, permitindo 

a troca de informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos. 

14- Além disso, a empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer solução para atualização automática dos sistemas 

através da rede mundial de computadores ou ser atualizada diretamente pela CONTRATADA, e mediante 

mensagem de alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários 

da CONTRATANTE quanto a existência de versões mais novas, com exibição de numeração da versão em uso, 

versão atualizada e data de disponibilização. 

15- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, a empresa participante deverá possuir 

informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos sistemas, os 

fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo suficiente à execução e utilização 

eficiente dos sistemas informatizados. 

16- O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público – 

NBCASP, bem como normas e padrões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

17- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme orientações do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda. 

18 - O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como resoluções e 

normativas de órgãos do Município de PIRATININGA, permitindo a criação de novas funcionalidades conforme as 

legislações vigentes. 

19 - Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de 

relatórios personalizados. 

20 - A solução deverá utilizar/funcionar com banco de dados plataforma livre. Não haverá custo adicional de 

licenciamento do SGBD (Sistema de Gerenciador de Banco de Dados), caso o número de usuários, acessos 

simultâneos e/ou estações de trabalho seja alterado para mais ou para menos, esta variação estará 

automaticamente e não irá gerar custo adicional, devendo a empresa proponente declarar expressamente no 

envelope de habilitação, sob pena de desclassificação. 

21 - O banco de dados deverá ser de livre distribuição. Caso o licitante utilize outro banco de dados, será de 

responsabilidade da CONTRATADA, não gerando qualquer custo adicional ao Município de PIRATININGA, será 

instalado em quantos computadores forem necessários, devendo o banco de dados ser compatível com os sistemas 

Operacionais Windows e servidor Windows. 

22 - Deverá ser permitida a visualização dos relatórios em tela de todos os subsistemas (módulos), antes de imprimi-

los, podendo em seguida fazer a impressão, bem como a gravação do mesmo em arquivo no formato PDF (Portable 

Document Format), XLS, HTML. 

23 - Permitir o gerenciamento dos módulos do sistema, com possibilidade de controle de usuários, backups, diretório 

de atualização e dados cadastrais da Prefeitura. Possuir ferramenta para atualização automática dos sistemas 

instalados nas estações de trabalho, 

- Possibilitar instalação e provimento do serviço a partir da estrutura do Município de PIRATININGA, a infraestrutura 

local. 

- Possuir manual on-line 

 

PARTE 3 - SIAFIC 

 

REQUISITOS MÍNIMOS: 

Decreto 10.540/2020 (PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE PARA SISTEMAS DE CONTABILIDADE) 
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Requisito 1 – Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos sobre bens, 

direitos, obrigações, receitas e despesas orçamentárias ou patrimoniais do ente federativo. Fundamentação: art. 1º, 

§1º, I 

Requisito 2 – Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de créditos adicionais, 

das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e 

das respectivas disponibilidades. Fundamentação: art. 1º, §1º, II 

Requisito 3 – Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública a situação daqueles que arrecadem receitas, 

efetuem despesas e administrem ou guardem bens a elas pertencentes ou confiados. Fundamentação: art. 1º, §1º, 

III 

Requisito 4 – Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou potencial, 

observada a legislação e normas aplicáveis. Fundamentação: art. 1º, §1º, IV 

Requisito 5 – Controlar e evidenciar as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e das 

unidades da Administração Pública. Fundamentação: art. 1º, §1º, V 

Requisito 6 – Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por ente federativo 

beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres. Fundamentação: art. 1º, 

§1º, VI 

Requisito 7 – Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não compreendidas na execução 

orçamentária das quais resultem débitos e créditos. Fundamentação: art. 1º, §1º, VII 

Requisito 8 – Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados em 

conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação 

das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000. Fundamentação: art. 1º, §1º, VIII 

Requisito 9 – Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 

orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, 

com disponibilização das informações em tempo real. Fundamentação: art. 1º, §1º, IX 

Requisito 10 – Controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de duplicidades na 

apuração de limites e na consolidação das contas públicas. Fundamentação: art. 1º, §1º, X 

Requisito 11 – Controlar e evidenciar a origem e destinação dos recursos legalmente vinculados à finalidade 

específica. Fundamentação: art. 1º, §1º, XI 

Requisito 12 – Ser único no ente federativo e permitir a integração com os outros sistemas estruturantes. 

Fundamentação: art. 1º, §6º 

 

REQUISITOS DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 

Requisito 1 – observar as normas de consolidação das contas públicas, em razão da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Fundamentação: art. 3º. 

Requisito 2 – Processar e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o patrimônio 

da entidade. Fundamentação: art. 4º 

Requisito 3 – Os registros contábeis realizados no SIAFIC deverão estar em conformidade com o mecanismo de 

débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há outro lançamento a crédito de 

igual valor. Fundamentação: art. 4º, §1º, I 

Requisito 4 – Registro contábil deverá ser efetuado em idioma e correntes nacionais. Fundamentação: art 4º, § 1º, 

II 

Requisito 5 – Permitir a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional à taxa de 

câmbio vigente na data do balanço. Fundamentação: art. 4º, §2º 

Requisito 6 – Registro contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em 

documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC 

somente deve permitir lançamentos contábeis em contas analíticas. Fundamentação: art. 4º, §4º 

Requisito 7 – Requisitos mínimos para lançamentos contábeis O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - a data da ocorrência da transação; II - a conta debitada; 

- a conta creditada; 

- o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de 

código de histórico padronizado; 
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- o valor da transação; e 

- o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento 

contábil. 

Fundamentação: art. 4º, §6º 

Requisito 8 – No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar a indicação dos 

elementos necessários à sua caracterização e identificação. Fundamentação: art. 4º, §7º. 

Requisito 9 – Requisitos de segurança, preservação e disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis. 

Fundamentação: art. 4º, § 8º 

Requisito 10 – Deverá permitir a acumulação dos registros por centros de custos. Fundamentação: art. 4º, §9º 

Requisito 11 – VEDAÇÕES 

Acumulação periódica de saldos sem a individualização de cada fato contábil (contabilização apenas na exportação 

de dados) Alterações em base de dados que modifiquem a essência do fato contábil. Utilização de ferramentas que 

refaçam lançamentos contábeis após o fato registrado DEVE: possuir rotina que permita correções ou anulações 

por meio de novos registros preservando o histórico original dos fatos anteriormente registrados. Fundamentação: 

art. 4º, §10 

Requisito 12 – A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a tempestividade 

necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade 

das informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados. Fundamentação: 

art. 4º, §1º 

Requisito 13 - O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, 

de forma a preservar o registro histórico dos atos. Fundamentação: art. 5º  

Requisito 14 – O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros necessários 

à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC impedirá a realização de 

lançamentos após o dia 25 do mês subsequente. Fundamentação: art. 6º, I c/c §1º 

Requisito 15 - O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária e 

financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e 

cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impedirá a realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro. 

Fundamentação: art. 6º, II 

Requisito 16 - O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários à 

elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações com 

periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impedirá a realização 

de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro. Fundamentação: art. 6º, III 

 

REQUISITOS DE TRANSPARÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

Requisito 1 – O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações sobre a 

execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil. 

Fundamentação: art. 7º, §1º 

Requisito 2 - Facilidade de compartilhamento e dados abertos, permissão dos dados por meio eletrônico. 

Fundamentação: art. 7º, §3º, I 

Requisito 3 – Observar requisitos de acessibilidade de governo eletrônico. Fundamentação: art. 7º, §3º, II 

Requisito 4 – A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos estabelecidos na Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais. Fundamentação: art 7º, §3º, III 

Requisito 5 – O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 

referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento. Fundamentação: art. 8º, I, a 

Requisito 6 – O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do 

processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso. Fundamentação: art. 8º, I, b 

Requisito 7 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 

referentes à classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, 

da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto. Fundamentação: 
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art. 8º, I, c 

Requisito 8 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 

referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária. Fundamentação: art. 8, I, d  

Requisito 9 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 

referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF 

ou no CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na 

hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários. Fundamentação: art. 8º, I, e 

Requisito 10 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 

referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF 

ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. Fundamentação: art. 8, I, f 

Requisito 11 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 

despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando 

for o caso, com o número do respectivo processo. Fundamentação: art. 8, I, g 

Requisito 12 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 

despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso. Fundamentação: 

art. 8º, I, h 

Requisito 13 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 

valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual. Fundamentação: art. 8º, II, a 

Requisito 14 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 

receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for 

o caso. Fundamentação: art. 8º, II, b 

Requisito 15 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 

valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários. Fundamentação: art. 8º, II, c 

Requisito 16 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 

valores referentes ao recolhimento. Fundamentação: art. 8º, II, d 

Requisito 17 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 

valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fontede recursos. 

Fundamentação: art. 8º, II, e 

 

REQUISITOS TECNOLÓGICOS 

Requisito 1 – O SIAFIC deverá permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 

observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União. 

Fundamentação: art. 9º, I 

Requisito 2 – Conter mecanismos que garantam a integridade, confiabilidade, auditabilidade e disponibilidade dos 

dados. Fundamentação: art. 9º, II 

Requisito 3 – Identificação nos documentos que geraram os registros contábeis, identificação do sistema de origem. 

Fundamentação: art. 9º, III 

Requisito 4 – Atenderá, preferencialmente, a arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico 

– ePING. Fundamentação: art. 10 

Requisito 5 – Controle de acesso baseado na segregação de funções. Fundamentação: art. 11, caput 

Requisito 6 – Acesso ao sistema somente por usuários previamente cadastrados por meio de CPF ou certificado 

digital e codificação própria e intransferível. O SIAFIC deverá impedir a criação de usuários sem a indicação de CPF 
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ou certificado digital. Fundamentação: art. 11, §1º 

Requisito 7 – O SIAFIC manterá controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema. 

Fundamentação: art. 11, §4º 

Requisito 8 - O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 

mantêm em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de 

controle interno e externo e por outros usuários. Fundamentação: art. 11, §5º 

Requisito 9 - O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será 

mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo: o código CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a hora da 

operação. Fundamentação: art. 12 

O SIAFIC deverá manter o registro das operações efetuadas no sistema.  

Requisito 10 – Deverá conter mecanismos de proteção contra acesso direto à base de dados não autorizados. 

Fundamentação: art. 14 

Requisito 11 – Deverá vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada em histórico 

gerado pelo banco de dados. Fundamentação: art. 14, §2º 

Requisito 12 - Deverá ocorrer backups de segurança, preferencialmente diários (verificar o que ficou definido em 

contrato). Fundamentação: art. 1 

 

Parte 5 - Serviços de Backup, backup em nuvem e restauração das bases de dados dos sistemas contratados 

Serviço de disponibilização de recursos tecnológicos para armazenamento de backup das bases dos sistemas 

contratados (Backup em nuvem), e restauração das bases de dados: serviços de soluções tecnológica em nuvem, 

fornecendo acesso sob demanda à infraestrutura de Tecnologia da Informação da Prefeitura de Piratininga 

(infraestrutura como serviço) à interessada para atendimento das demandas tecnológicas. 

Através de hospedagem em ambiente com infraestrutura física em território nacional, devendo prover soluções de 

segurança, armazenamento, monitoramento, backup, atualização e serviços de conectividade através da internet 

de alta disponibilidade por um período de 12 (doze) meses. 

O serviço de hospedagem de backup tem que fornecer um alto nível de infraestrutura, estabilidade, disponibilidade 

e gerenciamento total do ambiente. 

Os backups dos sistemas constantes, serão distribuídos e implementados em máquina (s) virtual (is) (VMs) com a 

seguinte configuração mínima: 

• 02 vCPU com 4 núcleos (cada) de 2.5 GHz; 

• 04 Gb de RAM; 

• Interface de rede Gigabit ou, superior; 

• 100 Gb de espaço em disco; 

• Sistema Operacional de 64 bits; 

O Serviço de Cópia de Segurança em nuvem (backup) das aplicações e dados, serão realizados diariamente 

(mínimo de 5 vezes), semanalmente, mensalmente e anualmente. Ainda rotinas de restauração serão planejadas 

previamente, agendadas e executadas para comprovar a eficiência e eficácia do serviço. 

O Backup local no servidor da Prefeitura poderá ser executado conforme diretrizes do Setor de Tecnologia da 

Informação. 

Caso haja necessidade de uma restauração no ambiente de produção, essa será feita em um tempo máximo de 5 

(cinco) horas. 

 

6 - Suporte Técnico 

A licitante vencedora deve ter a capacidade de fornecer os seguintes serviços, associados ao fornecimento do 

produto: 

a) O suporte técnico será através de telefone, e-mail, acesso remoto e demais acessos necessários (8 horas por 

dia, 5 dias por semana, de segunda a sexta-feira, exceto feriados) durante 48 (quarenta e oito) meses; 

b) Manutenção e disponibilização de novas versões com atualizações legais, funcionais e tecnológicas do sistema, 

além de desenvolvimentos e/ou adaptações específicas. As atualizações das versões do sistema deverão ocorrer 

no momento exato em que estiverem disponibilizadas. 

c) Quando solicitado pelo Município, o suporte técnico deverá iniciar prontamente e deverá ser realizado por 

analistas capacitados que tenham autonomia para parametrizar o sistema, se necessário. 
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d) Quando se fizer necessário, a licitante vencedora deverá realizar adequações no sistema em virtude de mudanças 

de rotinas, ou alteração nas regulamentações correlatas, sem custo adicional à contratante. 

A contratada deverá fornecer, ao final do contrato, o banco de dados (o banco que não estiver na infraestrutura local 

da Prefeitura) e um arquivo com o significado das colunas para que o setor de TI da contratante consiga manipular 

as informações como relatórios, análises de ocorrências nos processos durante a vigência do contrato, também 

disponibilizará acesso para realizar a transferência dos arquivos dos servidores seguros para máquina do cliente 

por 6(seis) meses e demais ações que se fizerem necessárias. 

A partir da vigência da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) a CONTRATADA adotará todas 

as providências necessárias ao adequado tratamento de dados pessoais, observando, dentre outros, os seguintes 

fundamentos previstos nesta legislação: o respeito à privacidade; a autodeterminação informativa; a liberdade de 

expressão, de informação, de comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o 

desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 

consumidor e os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania 

pelas pessoas naturais. 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira. 

Utilizar o Empenho para: 

Comprometimento dos créditos orçamentários 

Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação e a posterior 

Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou anulação parcial ou total, 

e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo licitatório, 

fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato. 

Possibilitar o cadastramento de fornecedores de forma automática buscando diretamente da Receita Federal. 

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da entidade. 

Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, anulação e baixa 

através da emissão do empenho. 

Permitir a contabilização de registros no sistema compensado aos movimentos efetuados na execução 

orçamentária. 

Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc.) sejam 

impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de vencimento 

sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas dobradas. 

Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria. 

Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

Permitir a apropriação de custos a qualquer momento. 

Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos. 

Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o 

formato da impressão com os modelos da entidade. 

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, convênios. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho no pagamento. 

Permitir a consulta de débitos de fornecedores de forma online junto ao MUNICIPIO DE PIRATININGA no ato do 
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pagamento de empenho com a opção de emissão de guia de recolhimento para a quitação. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de contas, 

podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso o mesmo tenha 

prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso antecipado. 

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os mesmos 

por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas. 

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação do resultado, 

não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do Plano de Contas 

utilizado. 

Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus roteiros contábeis de 

acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a mesma é proveniente de 

Folha de Pagamento. 

Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, possibilitando ao 

usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar do 

pagamento. 

Permitir restringir o acesso a unidades gestoras para determinados usuários. 

Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de pessoal, 

patrimônio público, licitações e contratos. 

Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de depreciação 

definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com o processo 

de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

Permitir a exportação, na base de dados da MUNICIPIO DE PIRATININGA, de dados cadastrais para as demais 

unidades gestoras descentralizadas da MUNICIPIO DE PIRATININGA. 

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas da MUNICIPIO DE 

PIRATININGA a partir das informações geradas pela MUNICIPIO DE PIRATININGA. 

Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades gestoras 

descentralizadas da MUNICIPIO DE PIRATININGA para posterior importação na MUNICIPIO DE PIRATININGA, 

permitindo assim a consolidação das contas pública da MUNICIPIO DE PIRATININGA. 

Permitir a importação, na base de dados da MUNICIPIO DE PIRATININGA, do movimento contábil das unidades 

gestoras descentralizadas da MUNICIPIO DE PIRATININGA, permitindo assim a consolidação das contas públicas 

da MUNICIPIO DE PIRATININGA. 

Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de 

acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte. 

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento 

contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios. 

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo que os 

saldos já implantados sejam substituídos. 

Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei nº 9424/1996. 

Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei nº 9394/1996. 

Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 

Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 

Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de cálculo, o 

percentual de contribuição e o valor apurado. 
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Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição Federal de 

1988. 

Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei nº 9.394/96, que demonstre 

as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do 

repasse.  

Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, exigidos pela Lei nº 4.320/64 e suas atualizações: 

Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda, 

valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos. 

Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a composição de um valor 

que será impresso em um demonstrativo. 

Permitir a impressão dos Anexos da LC 101. 

Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 

Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do sistema. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta), conforme exigido 

pela Lei nº 4.320/64 e suas atualizações. 

Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS. 

Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE. 

Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual Normativo de Arquivos 

Digitais – MANAD. 

Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 

definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria 

do Tesouro Nacional. 

Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, Educação, Saúde e 

FUNDEB. 

No ato do empenho avisar quando o valor de compra por dispensa, por fornecedorestá ultrapassando os valores 

previstos na Lei nº 8.666/1993. 

 

MÓDULO PARA PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional programática da Despesa até 

o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfunção, Programa e Ação). 

Também permitir a classificação por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e 

Código de Aplicação. 

Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO utilizando Leis de aprovações 

diferentes das peças de planejamento. 

Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como Órgão, 

Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc. 

Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação vigente (Portarias 
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atualizadas da STN). 

Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, bem como 

parametrização das máscaras. 

Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e a duração limitada no 

tempo. 

Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 

Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 

Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o produto resultante para sua 

execução. 

Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhamento das peças de 

planejamento. 

Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento. 

Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e suas respectivas 

ações. 

Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 

Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas governamentais. 

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do Plano Plurianual. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas alterações sem afetar 

os dados originais (armazenar os históricos). 

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou duas LDO. 

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando cada uma delas 

juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, etc) e mantendo 

histórico das operações. 

Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de governo 

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as informações por qualquer 

nível de codificação da despesa (Função, Subfunção, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos). 

Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indireta. 

Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP. 

Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em 

vigência; possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial 

ainda não estiver aprovada. 

Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais analítico para o planejamento. 

Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme modelo 

definido pela STN. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações sem afetar 

os dados originais (armazenar os históricos). 

Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais. 

Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal 

e primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e para os dois exercícios seguintes. 

Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 

resultados pretendidos. 

Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a 

aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 

Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. 

Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de 

componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, 
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especificadas nos anexos da Lei nº 4.320/64 e suas atualizações, em especial a portaria 42 de 14/04/99 do 

Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 

Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução e permitir a atualização 

do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração indireta para 

consolidação da proposta orçamentária da MUNICIPIO DE PIRATININGA, observando o disposto no artigo 50 

incisos III da Lei Complementar nº 101/2000. 

Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao início do 

exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal. 

Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 

histórico das alterações de valores ocorridas. 

Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou índices. 

Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. Permitir a utilização de cotas de 

despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou dotação ou vínculo, limitadas às estimativas de 

receitas. Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal. 

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da 

administração direta, autárquica e fundacional. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido 

pela Lei nº 4.320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 101/2000. 

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, exigidos pela Lei nº 4.320/64 e pela Lei Complementar nº 101/2000. 

Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias econômicas; 

Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo; 

Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os 

Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 

Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério 

do Orçamento e Gestão). 

Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento da evolução da 

execução do orçamento. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, destacando Ações 

Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos valores, 

finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 

Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, saúde, pessoal, 

inativos e pensionistas do RPPS. 

 

MÓDULO PARA TESOURARIA 

Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizar o formato da 

impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 

Possuir controle de talonário de cheques. 

Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 

Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 

Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um período determinado. 

Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme as necessidades do 

estabelecimento bancário. 
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Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática a baixa dos tributos 

pagos diretamente na tesouraria. 

Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização automática dos 

pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade de geração de arquivos. 

Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 

Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos para um mesmo 

fornecedor. 

Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria. 

Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos empenhos ou não. 

Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 

Efetuar automaticamente o lançamento no sistema de arrecadação, da retenção efetuada no empenho, quando esta 

referir-se a tributos municipais sem sair da tela em que se encontra. 

 

AUDITORIA ELETRÔNICA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS – AUDESP/TCESP 

Cadastramento das Variações (Parte Variável) das Fontes de recursos com base na Aplicação padrão (Parte Fixa) 

do TCESP/AUDESP, identificando o número do convênio, ano e descrição do Convênio quando couber; 

Cadastramento dos contratos e convênios celebrados para acompanhamento dos mesmos, conforme padronização 

do TCESP, oferecendo para o operador total controle das informações a serem prestadas; 

Geração de forma automática dos dados em formato especificado pelo Tribunal de Contas para a AUDESP, dos 

itens solicitados, para os cadastros e leis orçamentárias a serem remetidas pelo ente, estando pronto para a criação 

e transmissão dos pacotes iniciais e quadrimestrais através do coletor do órgão de fiscalização dos dados da 

movimentação das peças de planejamento/orçamento da administração direta e indireta com movimentação 

referente ao período de competência da vigência da legislação. 

Geração de forma automática dos dados em formato especificado pelo Tribunal de Contas para a AUDESP na forma 

“Isolado”, de toda a movimentação contábil, financeira e orçamentária para geração dos dados de cadastro mensal, 

arquivo conta-contábil e arquivo conta-corrente em padrão “XML”, para transmissão mensal pelo coletor de dados 

do Sistema Audesp; 

Geração automática de arquivo de “Conciliações Bancárias Mensais” para remessa ao Sistema Audesp de todas as 

contas movimentadas, sendo ainda validadas e bloqueada a geração do arquivo padrão “XML” se alguma conta 

bancária não estiver finalizada para o mês de geração; 

Geração dos dados de Mapa de Precatórios e Dados de Balanços Isolados, para atendimento do Sistema Audesp 

no que diz respeito à Prestação de Contas Anuais. 

Antes do inicio da geração dos arquivos acima citados, o sistema deverá fazer prévia auditoria nos dados, evitando 

o envio de informações incongruentes, inclusive, demonstrando em tela para impressão ou não, quais informação 

necessitam de correção antes do envio ao Sistema Audesp; 

Realizar o bloqueio/fechamento mensal no sistema das informações que foram transmitidas ao Sistema Audesp, 

evitando informações em duplicidade e ou alterações de resultados. O bloqueio deverá ser feito automaticamente 

sem a intervenção do operador do sistema; 

Atender todas as fases (I, II e IV) referente a contabilidade, planejamento, compras e licitações, e as que surgirem 

e sejam obrigatórias perante ao TCESP. 

 

MÓDULO PARA ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUE 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados; 

Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo; 

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido de Compra, controlando 

assim o saldo de material a entregar. 

Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de requisições e mantendo 

o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 
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Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 

Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à movimentação do estoque para 

cada material, de forma analítica; 

Permitir o registrar inventário; 

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas nos estoques desse 

setor; 

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de classificação de materiais; 

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro único dos produtos e 

fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele sistema; 

Emitir recibo de entrega de materiais; 

Permitir a movimentação por código de barras; 

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 

 

MÓDULO PARA GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade de licitação e datas do 

processo; 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, registrando a 

habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços; 

Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as 

portarias e datas de designação ou exoneração e expiração, com controle sobre o prazo de investidura; 

Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos pelo próprio 

fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético para entrada automática no 

sistema, sem necessidade de redigitação; 

Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização de compra, da ordem 

de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de contratos; 

Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de empenho e a respectiva 

reserva de saldo; 

Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento do “Certificado 

de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou 

rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de serviços, extrato 

contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar 

campos constantes bem sua disposição dentro do documento; 

Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 

Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a 

redundância e a discrepância de informações; 

Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

Permitir cotação de preço para a compra direta; 

Cadastrar veículos, máquinas e equipamentos; 

Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

Gastos com manutenções: 

Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 
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Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível; 

Permitir registrar serviços executados por veículo; 
Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção preventiva a serem efetuados nos 
veículos, máquinas e equipamentos permitindo gerar as respectivas ordens de serviço a partir desses planos; 
Permitir gerar os arquivos AUDESP – FASE IV 
 
MÓDULO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de chave na plataforma, 
com a necessidade de identificação dos dados da empresa e representante. 
Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 
Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo licitatório. 
Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada. 
Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de pregão eletrônico. 
Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de disputa e em tempo 
real. 
Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances. 
Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo. 
Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessão, permitindo 
alterações se necessário. 
Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e condução da sessão. 
Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro. 
Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na inclusão das propostas. 
Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abertos. 
Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 
Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário. 
Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidade de envio de anexos. 
Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado. 
Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance. 
Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informação ao licitante de 
fechamento iminente do item. 
Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente. 
Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances. 
Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item. 
Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC 147/2014. 
Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC 123/2006. 
Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes empatados. 
Permitir aceitação do item. 
Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e detalhando o motivo. 
Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes. 
Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente para o licitante que esteja apto e de melhor 
classificação na etapa de lances. 
Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permitir desempate após a etapa de habilitação. 
Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação. 
Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para melhor visualização na etapa de lances. 
Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos licitantes. 
Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após o fim da etapa de 
lances. 
Permitir a suspenção da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com informação do motivo e data 
e horário previsto para retorno. 
Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada. 
Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real. 
Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para download na plataforma. 
Possuir integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de empenho e lançamentos 
de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo. 
Possuir integração automática com o módulo de licitações para geração e transmissão dos processos ao 
AUDESP. 
Possuir integração automática com o módulo de contratos para emissão de contratos e atas referentes ao 
processo, trazendo informações de maneira automática. 
Possuir integração automática com o módulo da contabilidade para a vinculação dos processos aos empenhos e 
geração de reservas nas fichas selecionadas no processo. 
Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos através da plataforma de pregão eletrônico. 
Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através da plataforma de pregão eletrônico. 
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MÓDULO PARA GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros órgãos da administração 
pública e também os alugados pela entidade; 
Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, dação de pagamento, 
obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o 
respectivo impacto na contabilidade. 
Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas constantes e/ou de 
unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 
Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 
Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 
Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, depreciação, amortização, 
exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando 
de forma online com o sistema contábil; 
Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, amortizações e exaustões, 
avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico da 
vida útil, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de 
elaboração das notas explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 
Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, independentemente deste ser uma Reavaliação ou uma 
Redução ao Valor Recuperável; 
Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta, furto/roubo, entre 
outros; 
Permitir a realização de inventário, 
Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos 
bens; 
Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio usuário; 
Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 
Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe 
selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da 
etiqueta; 
Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com campo para informar 
valores; 
Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como pela 
placa de identificação; 
Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos bens com os 
registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil (valor de aquisição mais os 
valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil 
deduzido as depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no final do período; 
Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em conformidade com os Tribunais 
de Contas. 
 
MÓDULO PARA ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 131/2009 E LEI Nº 12.527/2011 
Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 
Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 
Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária. 
Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que 
originaram a despesa orçamentária. 
Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável, 
ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário. 
Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e credor, 
além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho. 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, extra 
orçamentários e de restos a pagar. 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: Período, Órgão, Unidade, 
Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Projeto/Atividade, Grupo, Elemento, Subelemento, Credor, 
Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 
Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
Órgão; 
Unidade Orçamentária; 
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Data de emissão; 
Fonte de recursos; 
Vínculo Orçamentário; 
Elemento de Despesa; 
Credor; 
Exercício; 
Tipo, número, ano da licitação; 
Número do processo de compra; 
Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários) 
Histórico do empenho; 
Valor Empenhado; 
Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado. 
Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 
Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Poder. 
Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função. 
Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Programa de 
Governo. 
Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação 
(Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo. 
Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Categoria 
Econômica. 
Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de Recursos. 
Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera. 
Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por 
Categoria Econômica. 
Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das Deduções, 
Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções 
da Receita e Arrecadação Líquida. 
Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, 
Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 
Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e no 
período selecionado. 
Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período 
selecionado. 
 
TRANSPARÊNCIA ATIVA: 
Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, competências, estrutura 
organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e 
legislação do órgão/entidade. 
Dados dos Repasses e Transferência onde são divulgadas informações sobre os repasses e transferências de 
recursos financeiros efetuados pela Entidade. 
Despesas: 
Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e das diárias são obtidas 
automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do responsável pelo portal para 
disponibilizar essas informações. 
Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da entidade como o nome, 
cargo, função e os valores das remunerações. 
Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer documento referente àquela 
licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema daquela licitação, como editais, contratos e 
resultados. 
Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus aditamentos e a possibilidade 
de anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado. 
Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades implementadas pela Entidade. Para que as 
informações de ações e programas sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas 
as metas realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de Contabilidade, informar a execução 
dos indicadores e das metas físicas completando assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que 
serão devidamente apresentadas ao cidadão. 
Perguntas frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, cujo órgão/entidade 
deverá fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza as principais questões referentes ao 
portal da transparência e o acesso à informação. 
Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais para que possam ser 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
localizados e baixados. 
Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade. 
Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da 
Entidade. 
 
TRANSPARÊNCIA PASSIVA 
 
SISTEMA DE GESTOR MUNICIPAL 
Deve ser desenvolvido com tecnologia WEB 
Deve ser compatível com os navegadores Internet Explorer 8 e 9, Mozilla Firefox e Google Chrome. 
Deverá ser integrado a todos os Bancos de Dados relacionados a deste edital. 
Deverá obter os dados diretamente nos Bancos de Dados, não sendo permitido a utilização de bancos transitórios 
Deverá obter os dados de forma online, permitindo que o Tomador de Decisão consiga visualizar todos os dados 
registrados nos Bancos de Dados sem delay. 
A criação dos relatórios e gráficos deve dispensar a necessidade de linguagem de programação. 
A criação deverá ser feita a partir da configuração da aplicação. 
Permitir o detalhamento das informações nos relatórios e gráficos gerados. 
A segurança de acesso ao sistema (autorização) deverá utilizar o conceito de perfis de acesso. 
Deverá permitir o cruzamento de informações entre todos os bancos de dados relacionados neste edital. 
Deverá trazer no mínimo as seguintes visões configuradas e parametrizadas: 
Indicadores Financeiros onde demonstra os valores disponíveis agrupados (configurável) e o Resultado 
Financeiro. 
Integração em tempo real com os sistemas de Compras, Contabilidade, Pessoal, Frotas, Licitação, Patrimônio. 
Controle de usuários e permissões 
Pesquisa em tempo real em todos os sistemas, agrupando resultados por sistema e detalhando os dados de cada 
sistema desdobrando os dados até sua origem. 
Gráficos analíticos contendo filtros para pesquisas e opção para detalhamento dos dados apresentados no gráfico, 
detalhando até o nível em que os dados foram originados. 
Compras: Acompanhamento mensal de compras, pedidos por secretaria, Requisições de entrada por secretaria, 
Posição de estoque, Quantidade de veículos por secretaria, Abastecimentos em litros por secretaria, 
Acompanhamento mensal de gastos com combustível, Acompanhamento das infrações por secretaria 
Contabilidade: Despesa Fixada X Realizada, Disponibilidade Comprometida, Comparativo da Arrecadação por 
Período (Exercícios), Restos a Pagar, Despesa Folha Pagamento, Acompanhamento do Duodécimo, 
Transferência financeira X Despesa, Adiantamentos / Diárias, Despesas por Secretaria, Pagamentos no dia, 
Despesas com pessoal x Receita corrente líquida. 
Pessoal: Acompanhamento Mensal, comparativo entre meses, Idade dos funcionários, Acompanhamento das 
faltas, Repreensões / Advertências, Acompanhamento de horas extra, Acompanhamento das gratificações. 
Licitação: Licitações integradas realizadas, Situação das licitações, Economicidade 
das licitações. 
Patrimônio: Inventário patrimonial geral, Situação dos bens ativos em uso, Bens baixados por tipo, Inventário 
patrimonial dos bens ativos por unidade/setor, Totalização dos bens adquiridos/baixados. 
 
 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL /FOLHA DE PAGAMENTO 
 
Objetivo: Apoiar a Administração de Recursos Humanos e o gerenciamento dos processos de Administração de 
Pessoal, com base em informações de admissão, qualificação profissional, evolução salarial, lotação e outros 
dados de assentamento funcional e pagamento de pessoal devendo ter, no mínimo, as seguintes funções abaixo 
descriminadas. 
 
CADASTRO DE PESSOAL 
Manter a base de dados atualizada com as informações pessoais e funcionais, principais e acessórias, 
necessárias à gestão dos Recursos Humanos e ao pagamento do pessoal. 
Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais dos servidores, ativos e inativos, próprios 
ou recebidos em cedência, possibilitando acesso local e externo a Informações pessoais e Informações funcionais 
do servidor desde a admissão ou nomeação até a vacância, permitindo o tratamento de diversos regimes jurídicos: 
celetistas, estatutários e contratos temporários; 
Cadastro de qualificação profissional incluindo escolaridade, formação, cursos de extensão, treinamentos 
realizados e experiências anteriores, e permitindo ainda indicar o início e fim do curso, nível do curso, e instituição 
de ensino. 
Dados de dependentes e benefícios; 
Dados de pensionistas com CPF, e pensões judiciais; 
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Histórico de acompanhamento do mérito e do desempenho; Histórico de funções e/ou cargos desempenhados; 
Histórico de afastamentos e cessões; 
Controlar os dependentes de servidores realizando a sua baixa automática na época e nas condições devidas, 
verificando o tipo de regime; 
Garantir total disponibilidade e segurança das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º salário, 
rescisões de contrato e férias; 
Controlar o tempo de serviço efetivo, podendo refletir em diversos cálculos como (ATS, Sexta Parte e outros), 
verificando afastamentos que tenham influência na apuração dos períodos automaticamente; 
Controle de funcionários em substituição, mantendo o periodo da substituição bem como os seus respectivos 
beneficios a nova função com data prevista para termino; 
Controlar evolução funcional podendo ser ela horizontal ou vertical com variação de tempo e ainda verificar 
afastamento que tenha reflexo no período de direito, com emissão de relatórios com os servidores que obtiveram a 
respectiva evolução automaticamente; 
Emitir relatório das substituições funcionais ocorridas por período; 
Emitir relatório das evoluções funcionais ocorridas por período, podendo ainda parametrizar a emissão do relatório 
após calculo mensal; 
Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitidos e demitidos; 
Registrar e controlar a promoção e a progressão funcional dos servidores. 
Registrar os atos de elogio, advertência e punição aos servidores; 
 
FOLHA DE PAGAMENTO 
Controlar e apoiar as atividades referentes ao pagamento de pessoal. 
Controle de freqüência totalmente integrado com a folha de pagamento e podendo importar dados do sistema de 
controle de frequencia utilizado pela Prefeitura atualmente que são as soluções Dmprep e Secullum Ponto. 
Processar o pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionista, tratando adequadamente os diversos regimes 
jurídicos, adiantamentos salariais, férias, 13º salário, 14º salário, inclusive adiantamentos, rescisões, pensões e 
benefícios, permitindo recálculos e ainda possibilitar o calculo de 13º e 14º serem feitos no mês de aniversário; 
Processar cálculo de férias, abonos de férias, observando o regime contratual e seus respectivos percentuais com 
verbas distintas conforme os regimes; (CLT e EST), com eventos diferenciados por regime; 
Processar cálculo de licença prêmio, com o controle dos dias de direito, deduzindo ou não os afastamentos por 
regime de contratação; (CLT e EST) 
Controlar de forma automatizada os dias de direitos a gozo de férias observando suas faltas e ausências, 
conforme regime de contratação; (CLT, EST) 
Controlar de forma automatizada os dias de direitos a gozo de férias de funções especiais como: (Operador de 
Raios-X e similares), com períodos diferenciados; 
Registrar os convênios e empréstimos a serem consignados em folha; com opção de importação automática para 
folha conforme leiaute determinado pela contratante; 
Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais e ainda por evento 
digitados e valores; 
Possuir rotina que permita controlar e ajustar valores de modo a satisfazer limites de piso ou teto salarial; 
Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 
Permitir a utilização ou não de centro de custo e situação funcional; 
Gerar automaticamente os valores relativos aos benefícios dos dependentes tais como salário família e salário 
esposa; 
Calcular e processar os valores relativos à contribuição individual e patronal para previdência, IRPF, FGTS, 
gerando os arquivos necessários para envio das informações ao órgão responsável; 
Gerar arquivo de remessa de dados do PASEP, para posterior pagamento de forma automática na folha, incluído 
funcionários demitidos e afastados; 
Automatizar o cálculo de adicionais por tempo de serviço e a concessão, observando percentuais diferenciados, 
conforme regime contratual, com verbas distintas e com a possibilidade de impressão dos funcionários que no 
mês adquiriram o beneficio após calculo da folha; 
Permitir a inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas extras, periculosidade, 
insalubridade, faltas, empréstimos e descontos diversos; 
Permitir cadastrar autônomo, bem como suas respectivas remunerações mensais recebidas, fazendo suas 
retenções (INSS, ISS, IRF) de forma automática, podendo ser acumulativa, com emissão resumo p/empenho; 
Possuir rotina de cálculo de rescisões contrato de trabalho com a possibilidade de ser individual ou coletivo e 
ainda podendo haver cálculo de rescisão complementar; 
Gerar as informações anuais como DIRF, RAIS e Comprovante de Rendimentos Pagos, nos padrões da legislação 
vigente, incluído autônomo (DIRF); 
Manter histórico para cada funcionário com detalhamento de todos os pagamentos e descontos, permitindo 
consulta ou emissão de relatórios individuais ou globais a qualquer tempo e periodo; 
Emitir relatórios que detalhem por entidade beneficiária ou seja, valores de previdência com os valores 
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patronal/retidos por funcionário, determinando o tipo de regime previdenciário RGPS/FGTS ou RPPS, podendo 
agrupar por funcionário, vinculo, departamento; 
Emitir relatórios de folha de pagamento de meses anteriores mantendo históricos dos funcionários do referido mês 
como (c/c, secretaria e outros); 
Emitir contra cheque, permitindo a inclusão de textos e mensagens; 
Emitir contra - cheque na opção em impressora laser; 
Emitir etiquetas de anotações de gozo de férias, cesta básica, reajuste salariais; 
Emitir etiquetas de dados cadastrais como (endereço ou simplificada); 
Emitir etiquetas para cartão ponto; 
Emitir relatório de funcionário com seu respectivo local de trabalho, inclusive folha de pagamento analítica e 
sintética; 
Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária dos bancos: (B.Brasil, CEF, 
Santander, Bradesco e Itaú), com inclusão de pensões judiciais e rescisões, podendo ainda ser do tipo conta a 
débito, possibilitando ainda gerar por nível salarial, ou faixa liquida. 
Gerar informações GFIP/SEFIP, incluído autônomo e tomador de obras, produtor rural e compensações 
financeiras caso haja necessidade e também GRFC Eletrônica; 
Possibilitar cálculo de adiantamento salarial, por datas para os mesmos funcionários várias vezes no mês, 
controlando o seu respectivo saldo; 
Possibilitar o cálculo do 13º salário, c/medias nos últimos 12 meses, incluído mês do ano anterior e ainda cálculo 
para horistas com base no ultimo salário; 
Emissão de relatórios bancários de todos os cálculos, podendo ser incluídos pensionistas podendo ainda ser 
agrupados por banco; 
Emitir relatórios de encargos sociais dos regimes (RPPS e RGPS), incluído os autônomos e tomador de obras, 
com suas respectivas guia para recolhimento, onde possa emitir com valor de passivo atuarial, podendo ainda 
incluir possíveis compensações; 
Gerar CAGED; 
Possibilitar inclusão de informações de múltiplos vínculos empregatícios, devendo agrupar os cálculos 
previdenciário e de IRRF e calcular o IRRF, de forma que ele possa ser demonstrado nos vários cadastros 
existentes ou ainda em um único cadastro conforme parametrização e ainda com a possibilidade de incluir 
autônomos; 
Anexo 19 (Antigo Anexo V, do tribunal de Contas); com exportação p/Excel Emissão de relatório por faixa salarial; 
Emissão de relatório por faixa de ocorrência com faltas; 
Geração de dados para leiaute – MANAD, podendo ser por período; 
Emissão ficha cadastral, com inclusão fotos, com seus respectivos dependentes; 
Simulador de aumento salarial, onde deverão ser visualizados os valores com o reajuste proposto; 
Permitir cálculo de Vale Transporte, com a possibilidade de escolha de data de apuração dentro do mês ou por 
data de fechamento da folha; 
Emissão de recibo de entrega de vale transporte; 
Emissão de solicitação de vale transporte; 
Consulta de Cálculos, visualizando todos os tipos de cálculos, e seus respectivos afastamentos ocorridos no mês 
como: Férias, Licença Prêmio e outros afastamentos e também a retirada de vale transportes; 
Emitir resumo para empenho, por tipo de calculo de diversas formas como: 
Geral, por departamento, por grupo de empenho e local de trabalho, com exportação automática para o sistema 
contábil quando for integrado; 
Demonstrativo de Pagamento (Holerite) para pensionistas judiciais: 
Emissão de Folha de Pagamento por Grupo de Empenho; 
Emitir Comparativo de Folha de Pagamento, permitindo a possibilidade de inserir um percentual para verificação 
de diferença de um mês para outro; 
Possibilitar parametrizar senhas por local de trabalho e também vincular lançamentos de determinados eventos e 
tipo de ocorrências; 
Possibilitar inclusão de fotos no cadastro do servidor, podendo ser inserida de forma individual ou geral; 
Possibilitar fazer manutenções nos dias de direitos de férias e licença prêmio; 
Possibilitar ter rotina de fechamento de folha, impedindo assim recálculos após executar essa rotina garantindo 
assim a integridade dos valores calculados; 
Possibilitar auditoria para verificação de atividades dos operadores da folha por período, por usuário e ainda por 
tipo de operação; 
Emitir relação de servidores em atividade por período; 
Emitir relação de quadro de vagas; 
Emitir planilha de lançamentos permitindo a escolha dos eventos que irão compor a planilha; 
Emitir certidão por tempo de serviço, podendo incluir vínculos anteriores e também com modelo especifico da 
contratante do tipo doc; 
Emitir folha de freqüência observando a data de fechamento; 
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Emitir declaração de responsabilidade de dependentes do salário família para I.R., 
Emitir Termo de Responsabilidade do Salário Família; 
Emitir relação de dependentes com a possibilidade de escolha do tipo de dependentes e período: 
Possibilitar fazer manutenção de cálculos com inclusão ou exclusão de eventos ou ainda alterar valores de 
eventos com o recalculo automática dos encargos sociais, e permitir bloquear essa alteração, garantindo assim 
que o valor digitado não seja alterado por um possivel recalculo. 
Calcular de forma automática diferenças salariais em virtude de reajustes salariais ocorridas em meses anterior, 
podendo escolher sobre quais eventos vão incidir as diferenças; 
Controlar empréstimos consignados, mantendo históricos de renegociações efetuadas; 
Gerar automaticamente o resumo para empenho de autônomos, podendo haver datas diferenciadas por 
autônomo, contemplado também a parte da empresa; 
Controlar Informações para o Perfil Profissiográfico Previdênciário; 
Emitir relação de funcionários com duplos vínculos; 
Emitir relação de funcionários em substituição, contendo nome, organograma, função, salário, data inicial e data 
final; 
Emitir relação de eventos digitados ou calculados, contendo nome, código do evento, descrição do evento, base 
de calculo, valor do evento, podendo escolher a ordem de impressão, por funcionário, organograma, função e 
vínculos e ainda a possibilidade de escolher data inicial e data final; 
Geração de Arquivos de Convênio (Vale Alimentação); 
Calculo de Rescisão de Contrato com opção de incluir PDV, limitando valor a esse beneficio e ainda com 
possibilidade de pgto de férias em dobro; 
Calcular complemento salarial de forma automática para servidores que recebem menos que o salário mínimo 
federal; 
Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, quanto ao acúmulo de 
bases para IRRF e INSS; 
Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor complementar via 
movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando automaticamente o registro destes valores na 
Ficha Financeira do mês, para integração contábil e demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro 
do mesmo mês, emitindo todos os relatórios separados por tipo de referência tais como Holerite, resumo mensal, 
folha analítica, etc. 
Podendo gerar crédito bancário 
Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com término de contrato 
(Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou prorrogado; 
 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
Permitir o gerenciamento do desenvolvimento do pessoal, através do apoio a administração do pessoal 
disponibilizando informações atuais e históricas dos assentamentos Funcionais e da Folha de Pagamento. 
Registro dos cursos e respectivos participantes; 
Avaliação de mérito e desempenho; 
Emitir relatório gerencial, contendo por unidade administrativa, as diversas formas de admissão, lotação atual, com 
seu respectivo salário, podendo ainda ser emitido de forma analítica e sintética; 
Permitir o registro e acompanhamento do Plano de Cargos (estrutura funcional, cargos e respectivas atribuições, 
funções e perfil profissional mínimo desejado); 
Controlar servidores em estágio probatório e permitir registrar as avaliações periódicas; 
Emitir requerimento de Auxílios do tipo: (Doença, Acidente de Trabalho) conforme modelo da previdência social; 
Emitir relatório por unidade administrativa informando por funcionário o período aquisitivo de férias, saldo de férias 
e data do início das últimas férias gozadas; 
Gerar avaliações de desempenho funcional com critérios definidos pelo cliente; 
O sistema deverá controlar automaticamente a quantidade de lançamentos de afastamentos conforme parâmetro 
determinado, ou seja, não permitindo 2 abonadas dentro do mês e 8 no ano. 
Possibilitando a criação de mais 10 afastamentos 
Prontuário para registro de todo e qualquer informação: portarias, licenças, punições; 
Emissão de relatórios de prontuários, por tipo, por data, por funcionários e outras formas de agrupamentos; 
Emissão de Total de Proventos e Descontos, podendo ser escolhidos os eventos, de forma analítica ou sintética; 
Emissão de Identidade funcional; 
Permitir registrar leis de concursos públicos com suas respectivas data de validade; 
Permitir registrar concursos públicos por função com sua data de homologação; 
Emitir relação de funcionários com salários e função/cargo com total de seus vencimentos; 
Controle de benefícios (cesta básica), com possibilidade de controlar as freqüências para não ser entregue para 
faltosos; 
Gerar arquivo com dados cadastrais e financeiros para preenchimento da Planilha junto ao sistema do SIOPE, dos 
Profissionais da Educação. 
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Dispor obrigatoriamente no sistema rotina que permite o cálculo de RRA, imposto de renda na fonte de 
rendimentos recebidos acumuladamente, conforme previsto nas Instruções Normativas 1127, 1145, 1170 e 1215 
da Secretaria da Receita Federal, lançando de forma automática o valor a ser descontado em folha de pagamento. 
Emitir planilha de lançamentos para que os gestores informem números de horas extras, permitindo a escolha de 
8 eventos que irão compor a planilha; 
Permitir emissão de relatório de conferência no ato da geração dos arquivos, bem como rotina que permita a 
emissão a qualquer tempo dos relatórios de conferência de todos os arquivos gerados da Fase III do Atos de 
Pessoal; 
Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 
Quando o usuário ao se logar no sistema, possuir rotina de aviso dos servidores que possuem férias vencidas; 
Gerar planilhas de autoria do Ministério de Previdência anual: Anexo VI, VII e VIII. 
Emitir relação de funcionários em substituição, contendo nome, organograma, função, salário, data inicial e data 
final, salário, podendo pagar algumas verbas sobre o salário do efetivo 
Possuir rotina de importação de dados de histórico de lotação, demonstrando em relatório no sistema, todo 
histórico já armazenado pelo tribunal de contas. 
 
Atos de Pessoal (Audesp) 
Cadastro de Atos Normativos; 
Cadastro de Agente Público; 
Cadastro de cargos bem como os históricos de vagas constando desde a criação, aumentos e reduções, até sua 
extinção; 
Cadastro de Funções; 
Quadro de Pessoal atribuindo a cada cargo número de vagas Total, número de vagas Providas e Não Providas; 
Cadastro de Lotação e seus históricos de Agentes Públicos; 
Geração dos arquivos de remessa em atendimento a exigência do Atos de Pessoal; 
Gerar arquivos de remessa definido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no formato 
XML para atendimento ao Módulo Atos de Pessoal Fase III dos seguintes arquivos: 
- Arquivo de Atos Normativos 
- Arquivo de Agentes Públicos 
- Arquivo de Cargos 
- Arquivo de Funções 
- Arquivo de Lotação de Agentes Públicos 
- Arquivo de Quando Pessoal 
- Arquivo de Verbas Remuneratórias 
- Arquivo de Aposentados e Pensionistas 
- Arquivo de Folha Ordinária 
- Arquivo de Resumo da Folha 
- Arquivo de Folha de Pagamento Ordinária 
- Permitir emissão de relatório de conferência no ato da geração dos arquivos, bem como rotina que permita a 
emissão a qualquer tempo dos relatórios de conferência de todos os arquivos gerados da Fase III do Atos de 
Pessoal; 
 
Concurso Público 
- Possuir manutenção dos concursos públicos para provimento de vagas, registrando a avaliação dos candidatos 
do concurso e indicando a aprovação/reprovação e a classificação; 
- Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concurso e editais; 
- Cadastrar candidatos inscritos: dados pessoais, dados de endereçamento, documentos pessoais, classificação, 
situação (aprovado/reprovado), com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa organizadora 
do concurso; 
- Cadastrar candidatos classificados; 
 
eSocial 
Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração arquivo 
de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de 
retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 
Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial. 
Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial. 
Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo eSocial 
Nacional. 
Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial. 
Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar as 
inconsistências encontradas. 
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Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, formação, 
informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 
Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências. 
Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo sistema de Gestão de Pessoas, 
permitindo o acompanhamento do processamento dos Eventos através dos status, listando minimamente os 
Eventos com status Pendente, Agendado, Processado e Processando, bem como a quantidade de registros 
(Eventos). 
A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período, Empregador, CPF do Empregado, 
Tipo de Evento e o Tipo de Status do Processamento do Evento. 
Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e salvar o arquivo XML dos Eventos gerados. 
Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizável a periodicidade de envio dos eventos para o 
ambiente do eSocial. 
Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema de gestão de pessoas, com 
referência nas regras definidas dos layouts do eSocial. 
Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de Certificado Digital A1. 
Dispor de rotina para enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o ambiente do eSocial. 
Deverá receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o ambiente do eSocial. 
Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do processamento dos eventos, identificando 
o status do evento, se foi armazenado ou rejeitado. Deverá ainda, para os eventos rejeitados exibir a mensagem 
com o motivo pelo qual o evento foi rejeitado. 
Dispor de rotina para reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsistências. 
Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Competência da Folha de Pagamento. 
 
Geração de Arquivos 
Possuir rotina de geração de arquivo XML do eSocial Simplificado da versão S-1.0, para atender: 
Eventos da 1ª fase – Eventos de Tabela, através do cadastramento das entidades e seus estabelecimentos, 
lotações tributárias e processos administrativos/judiciais; 
Eventos da 2ªFase – Eventos Não Periódicos, das rotinas trabalhistas de admissão, desligamento, reintegração, 
afastamentos, cessão e alterações cadastrais e contratuais; 
Carga Inicial dos trabalhadores ativos com vínculo emprego/estatutário (S-2200) ou trabalhadores sem vínculo e 
estágio (S-2300) no momento do início da obrigatoriedade dos eventos não periódicos; 
Carga Inicial dos beneficiários (S-2400) e seus respectivos benefícios (S-2410) de RPPS ou pensão judicial, bem 
como das rotinas de alteração de dados cadastrais, suspensões e cessação de benefícios; 
 
HOLERITE ELETRÔNICO 
OBJETO: contratação de ferramenta online que permita o acesso e impressão do holerite pelo servidor por meio 
de usuário e senha através do site da Prefeitura. 
Deve possuir todas as suas funcionalidades de acesso seguro ao ambiente 100% Web (internet), via browser 
(Internet Explores, Firefox, Safari, etc). 
A solução deve estar hospedada na nuvem em datacenter com infraestrutura robusta, elasticidade para crescer, 
alta performance e disponibilidade, resistente a falhas de hardware e energia, cujo objeto é manter os serviços 
disponibilizados o máximo possível. 
O holerite será disponibilizado para visualização/impressão a partir da liberação pelo departamento pessoal após a 
finalização da folha de pagamento do mês, e assim exportando os dados para a web. 
Deverão estar disponíveis os holerites de todos os meses do servidor, conforme exportado pelo setor. 
O layout do holerite será disponibilizado pelo Ente. 
O serviço deve estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana. O sistema deverá possibilitar ao usuário 
modificar sua senha e ainda ter a opção de imprimir o documento. 
 
 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS/ARRECADAÇÃO/TRIBUTOS SISTEMA 
 
Deverá dispor de mecanismo para importação do Arquivo de Período de enquadramento das Empresas optante 
do Simples Nacional, disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. Ao importar o arquivo deverá atualizar 
automaticamente o cadastro das empresas com a data de vigência de opção do Simples Nacional. 
Deverá dispor de mecanismo para importação do Arquivo das empresas estabelecidas no Município 
disponibilizado pela Receita Federal. Ao importar o arquivo deverá avaliar se as empresas relacionadas no arquivo 
possuem pendências financeiras ou cadastrais, e no mesmo momento gerar automaticamente um arquivo no 
layout da RFB com a relação das empresas com pendências. 
Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de cobrança, através de 
integração com a Instituição Financeira via importação de arquivo TXT. Quando a integração for acionada, todos 
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os documentos de arrecadação selecionados deverão compor o arquivo TXT de remessa, ofertando minimamente 
os seguintes padrões: Bradesco CNAB400 Sicredi CNAB400 Itaú CNAB400 com a possibilidade de partilha e sem 
partilha Banco do Brasil CNAB240 Caixa Econômica Federal CNAB240 Banrisul CNAB240 Santander CNAB240 
Sicoob CNAB240 
Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de cobrança, através de 
integração com a Instituição Financeira via WebServices. 
Quando a integração for acionada, todos os documentos de arrecadação selecionados deverão ser enviados 
automaticamente para registro, ofertando minimamente os seguintes padrões: Banco do Brasil carteira 17, Caixa 
Econômica Federal, Bradesco, Banrisul, SICREDI e Santander. 
Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o cancelamento do registro bancário dos boletos de 
cobrança, através de integração com a Instituição Financeira via importação de arquivo TXT.  
Quando a integração for acionada, todos os documentos de arrecadação selecionados já registrados deverão 
compor o arquivo TXT de remessa, ofertando minimamente os seguintes padrões: Bradesco CNAB400 Sicredi 
CNAB400 Itaú CNAB400 com a possibilidade de partilha e sem partilha Banco do Brasil CNAB240 Caixa 
Econômica Federal CNAB240 Banrisul CNAB240 Santander CNAB240 Sicoob CNAB240. 
Deverá dispor de mecanismo que ofereça opções de configuração no módulo de cobrança registrada, para 
considerar o Responsável do cadastro como sacado no momento do registro bancário. Deverá ser possível 
realizar essa configuração de modo independente por tipificação de cadastros de receita. 
Deverá dispor de mecanismo que permita ao contribuinte visualizar seus débitos estando eles exigíveis ou não, e 
quando vencidos deve demonstrar o valor devido atualizado, considerando o valor principal, multas, juros e 
atualização monetária. A consulta deve estar disponível para impressão, sendo que deve ser possível 
personalizar minimamente o cabeçalho e brasão da entidade. 
Permitir ao contribuinte emitir boletos através da internet, de um ou vários débitos. No boleto deve constar os 
dados do sacado, cedente, descrição dos tributos e o detalhamento do valor a ser pago, bem como: valor 
principal, atualização monetária, juros e multas para débitos que já tiveram seu prazo legal para pagamento 
ultrapassado. 
Permitir ao contribuinte emitir o carnê de qualquer tributo, sendo possível escolher a emissão apenas das 
parcelas, cota única ou o carnê completo. 
Permitir que o contribuinte imprima comprovante atestando que o mesmo está em dia com o pagamento da Taxa 
de Licença e Localização, sendo que o comprovante só deve ser gerado se o valor da Taxas tenha sido pago 
integralmente. 
Dispor de mecanismo que permita ao contribuinte, realizar através da internet a solicitação de Autorização para 
Impressão de Documentos Fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal poderá ser deferida ou indeferida. Em ambos 
os casos o solicitante e o contador devem ser comunicados com envio de e-mail. Para as solicitações deferidas a 
Gráfica informada na solicitação também deverá ser comunicada. 
Dispor de mecanismo que permita as gráficas realizarem consultas das Autorizações de Impressão de 
Documentos Fiscais em seu nome. 
Permitir que o contribuinte consulte seus dados cadastrais por intermédio da internet, sendo possível também, 
optar pela impressa do documento Espelho de Cadastro, o qual deverá ser personalizável. 
Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar em liberar o acesso 
automaticamente, sem intervenção do município, ou poderá optar que a solicitação de acesso tenha que ser 
homologada por um fiscal, onde a autorização poderá ser deferida ou indeferida. Quando a solicitação de acesso 
for autorizada, o solicitante deverá receber um e-mail com os dados de acesso, bem como sua senha. O texto 
enviado no e-mail deverá ser personalizável de acordo com a necessidade da entidade e quando a solicitação for 
indeferida, o solicitando deverá também receber um e-mail comunicando motivo do indeferimento. 
O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação de forma fácil, de 
acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo do site, rodapé e dos botões de 
ação. 
Os nomes dos botões de ação do sistema devem ser configuráveis pelo município, em ferramenta que permita a 
modificação de forma fácil. 
O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma ilimitada, a cada clique 
deve ser percebido o aumento. 
Dispor de mecanismo que permita o cadastramento e alteração de texto de ajuda 
dos botões de ação. O texto de ajuda deve ser apresentado quando o usuário passar o cursor do mouse sobre o 
botão. 
Dispor de editor que permita o fisco personalizar fórmulas para cálculo de todas as naturezas de receitas. Este 
mecanismo deverá conter minimamente comandos que recuperem automaticamente informações constantes no 
boletim cadastral, cadastro de logradouros, trechos e tabelas de valores pré cadastradas a serem utilizadas como 
variáveis para cálculo, também de possuir operadores matemáticos que possibilitem a realização de cálculos de 
subtração, somatório, divisão, multiplicação e operadores lógicos que permitam criar condições de execução dos 
comandos de fórmulas. 
Deverá possuir cadastro imóveis com informações especificas a esta gestão, bem como ser possível que o próprio 
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fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a formação do boletim cadastral. 
Deverá possuir cadastro de empresas com informações especificas a esta gestão, bem como ser possível que o 
próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a formação do boletim cadastral. 
Deverá possuir cadastro de para a gestão de taxas diversas com informações especificas a esta gestão, bem 
como ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a formação do 
boletim cadastral. 
Deverá ser possível criar minimante 5 novos tipos de boletins cadastrais, que permitam a gestão de novos 
cadastros criados pela entidade, sendo possível que próprio fisco crie novos campos inerentes as suas 
particularidades para a formação do boletim cadastral. 
Deverá possuir cadastro de contribuintes unificado, de modo que ao cadastrar um contribuinte e vincular o mesmo 
em um cadastro de imóvel ou empresa, seja atualizado automaticamente os dados básicos de identificação e 
endereço de correspondência. 
Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados pelo sistema, tais 
como: guias de recolhimento, certidões, notificações, espelhos cadastrais, alvarás, acordos de parcelamento, 
permitindo configuração campos cadastrais, financeiros e imagens que serão visualizadas. 
Na geração de alvará deverá possuir mecanismos que gere um código de autenticidade do documento, o qual 
deverá ser possível ser consultado através da web. 
Deverá dispor de mecanismo que possibilite o cadastramento de qualquer tipo de finalidade de alvará, a ser 
utilizado por todos os cadastros.  
Deverá ser possível definir o prazo de validade dos alvarás de acordo com cada finalidade cadastrada, podendo 
ser em quantidade de dias após seu deferimento ou sempre no final do ano. 
Deve dispor de mecanismo que gerencie as permissões de grupos de usuários e usuários individuais por 
finalidade de Alvará, permitindo minimamente tipos de permissão para deferimento total ou deferimento com 
restrições. 
Deve dispor de mecanismo que possibilite a criação de regras por finalidade de alvará a serem validadas no 
momento do deferimento da solicitação, na criação das regras, deve ser possível validar qualquer informação 
relacionada ao processo, seja cadastral ou financeira. 
Possibilitar a emissão de segunda via dos documentos oficiais emitidos pelo sistema, tais como: certidões, 
notificações, espelhos cadastrais, alvarás, acordos de parcelamento. 
Permitir o cadastramento dos logradouros do município, informando minimante sua descrição, lei que a originou e 
sua posição de distrito, setor, bairro e segmento. 
Permitir o cadastramento das características de cada trecho dos logradouros, sendo possível informar se existe 
recursos básicos de abastecimento, equipamentos urbanos e serviços públicos. 
Para cada característica de trecho deve ser possível informar suas coordenadas de início, fim, largura de via e 
passeio. 
Permitir o cadastramento das faces de quadra, informando sua localização através de chave a ser composta de 
acordo com a necessidade do município e suas características bem como a existência de pavimentação, 
iluminação pública, coleta de lixo e meio fio. 
Permitir o cadastramento de índices a serem utilizados na atualização monetários dos valores lançados que estão 
pendentes de pagamento, ao realizar o cadastramento deverá ser possível informar se a incidência do valor será 
mensal ou diária. 
Permitir o cadastramento dos planos econômicos afim de realizar as devidas conversões dos valores lançados no 
passado para a atualidade, ao realizar o cadastro deverá ser possível informar minimamente os dados de 
identificação e fator de conversão. 
Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores inerentes à obrigação 
principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a quaisquer tributos e/ou receitas derivadas. 
Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício. 
Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício. 
Permitir a emissão de documentos oficiais. 
Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento da Contribuição de 
Melhoria. 
Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em conjunto com a Guia de 
Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando em cota única. 
Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo sistema. 
Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de bases de cálculo, 
para qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível realizar estorno destas operações.  
Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: Ativos, inativos, baixados, dentre 
outras situações. 
Gerenciar as operações de Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão judicial, remissão, prescrição, 
compensação e dação em pagamento. 
Gerenciar operações de Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários. 
Gerenciar operações dos lançamentos de créditos a receber, sejam eles de qualquer natureza, bem como 
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possibilitar o estorno de tais operações. 
Gerenciar operações de reparcelamento, bem como possibilitar o estorno do mesmo quando necessário. 
Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, padrão CNAB\FEBRABAN, 
para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras, integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional. 
Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do contribuinte\destinatário. 
Permitir a cobrança de tributos e\ou receitas derivadas, através de débito automático, no domicílio bancário 
autorizado pelo contribuinte. 
Gerenciar o recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas e classificar os dados da arrecadação, através da 
leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-determinado, disponível a Licitante Vencedora. 
Gerenciar os arquivos digitais de troca de dados com as instituições financeiras arrecadadoras conveniadas. 
Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e repassados ao 
Tesouro Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos de repasse. 
Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas situações em que 
não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema. 
Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema contábil\financeiro do 
município, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, gerando os lançamentos contábeis 
da receita arrecadada e classificada, sem que haja a necessidade de retrabalho. 
Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos efetuados, com os 
respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos de exercícios anteriores, 
informando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a 
consulta parametrizada de extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos valores principais. 
Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imóvel, assegurar que 
também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade. 
Permitir o parcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer natureza, inclusive os 
inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras parametrizáveis aplicadas no controle destas 
operações, possibilitando a emissão de guias de recolhimento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão 
integral da carteira. 
Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa, sobre os tributos 
controlados pelo sistema. 
Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente. 
Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas para o domicílio do 
representante autorizado. 
Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados no sistema, 
promover a alteração programada dos valores constantes dos atributos que compõem os referidos cadastros, 
utilizando filtros para seleção. 
Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de contas da receita do exercício 
contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu exercício de origem, situação e também percentual de 
rateio. 
Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de acordo com a natureza 
do plano de contas da receita do exercício corrente. 
Possuir mecanismo de implantação de saldos dos créditos a receber que ficaram pendentes do exercício anterior 
de acordo com plano de contas da receita do exercício corrente. 
Possuir mecanismo de atualização de acréscimo do saldo dos créditos a receber, classificando de acordo com o 
plano de contas da receita do exercício corrente. Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em 
sua devida competência. 
Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas. 
Possuir relatório demonstrativo (analítico/sintético) de todas as operações financeiras realizadas. 
Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas. 
Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como aqueles que ainda não 
possuem sua devida classificação da receita. 
Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível informar o fundamento 
legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetro) que facilite a inserção de tal informação. 
Possibilitar o armazenamento em banco de dados das imagens informada no boletim cadastral. 
Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de conformidade. 
Gerenciar operações de englobamento e\ou parcelamento do solo. 
Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conformidade com a planta de 
valores do município. 
Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o município ou a uma região 
territorial específica. 
Possuir rotina de cálculo parametrizável para cobrança de Contribuição de Melhoria, baseada em rateio de custo. 
Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de Melhoria. 
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Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel. 
Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE\CONCLA Nº 01 de 25\06\1998 atualizada pela resolução 
CONCLA Nº 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamento do CNAE (Código de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas). 
Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a atividade principal e 
as secundárias. 
Permitir identificar a partir das consultas financeiras e inclusive no momento do cadastramento dos integrantes do 
quadro societário da empresa, a existência de débitos anteriores, relacionados aos sócios, inter-relacionando a 
situação societária das empresas estabelecidas no município, bem como a situação dos débitos referentes aos 
sócios, enquanto pessoas físicas. 
Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos, parâmetros para 
cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica. 
Gerenciar o contador responsável por uma empresa. 
Realizar enquadramento de empresas optantes do Simples Nacional e SIMEI, através de digitação dos dados de 
enquadramento. 
Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN. 
Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas com faixas de 
valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo também descontos parametrizáveis. 
Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme seja fixo ou 
variável. 
Permitir a gestão da vigência de alvarás, possibilitando a sua emissão no balcão de atendimento e na internet. 
Permitir o controle do ISSQN no balcão. 
Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais. 
Realizar enquadramento de empresas optantes do Simples Nacional, através da importação do arquivo de 
Períodos disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. 
Realizar enquadramento de empresas optantes do SIMEI, através da importação do arquivo de Períodos 
disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. 
Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na geração da guia de 
recolhimento do ITBI, seja informada a existência 
de débito do imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal. 
Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas. 
Gerenciar a averbação\transferência de imóveis. 
Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de poder de polícia e 
serviço. 
Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer taxa controlada pelo 
sistema. 
Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam aos termos de abertura, 
encerramento e fundamentação legal. 
Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e\ou receitas derivadas 
vencidas e não pagas. 
Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a inscrição em dívida 
ativa. 
Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em dívida ativa e da 
certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento. 
Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de contribuinte inscritos 
em dívida ativa. 
Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, permitindo a vinculação 
da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no cadastro de procuradores. 
Possuir rotina que permita a integração com o sistema de procuradoria do município, mediante a 
importação\exportação de dados, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, que possibilite 
à exportação dos dados pertinentes a emissão da petição para ajuizamento e ao acompanhamento do  trâmite 
jurídico e a importação dos dados necessários à identificação dosajuizamentos, sem que haja a necessidade de 
redigitação em ambas as operações. 
Permitir o Protesto de Certidões de Dívida Ativa (Manual) 
Permitir o cancelamento/desistência de protestos de Certidões de Dívida Ativa. 
Permitir o Protesto de Certidões de Dívida Ativa de maneira eletrônica, integrando- se junto ao Instituto de Estudos 
de Títulos do Brasil (IEPTB). 
Permitir a parametrização dos documentos envolvidos no processo de protesto. 
Possibilitar a emissão da Carta de Anuência. 
Emissão de relatório listando os valores protestados e valores enviados para protesto em aberto. 
Controle dos valores arrecadados, das Certidões Enviadas para Protestos e Protestadas.  
Permitir o Cancelamento de Certidões de Dívida, informando motivo e ProcessoAdministrativo 
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Permitir a Inclusão de Anotações nas Certidões de Dívida Ativa. 
Atualização de Certidão de Dívida Ativa com controle versão, possibilitando a rastreabilidade dos fatos ocorridos 
Controle da Fundamentação Legal constante na Certidão de Dívida Ativa, controlando o vínculo entre Fundamento 
Legal com seus Tributos e suas vigências. 
Controle das informações complementares que serão incluídas na Certidão de Dívida Ativa. 
No momento do envio de uma Certidão de Dívida Ativa para protesto, deve ser possível selecionar qual o sujeito 
passivo que deverá ser considerado no protesto. 
Permitir consultar as Certidões de Dívida Ativa protestada ou enviada para protesto. 
Permitir consultar as Certidões de Dívida Ativa protestada ou enviada para protesto pelo CPF ou CNPJ do sujeito 
passivo. 
Conter rotina para identificação dos débitos parcelados que constam em execução fiscal para a emissão da 
Petição de Suspensão do processo. 
Conter rotina para identificação de parcelamentos cancelados que constam débitos em execução fiscal para a 
emissão da Petição de Prosseguimento do Feito. 
Conter rotina para identificação processos de execução fiscal que se encontra totalmente quitada para emissão da 
Petição de extinção do processo. 
Permitir a manutenção de CDA, possibilitando vincular ou desvincular débitos em determinada CDA. 
Permitir a configuração do cálculo de custas processuais sobre o valor com ou sem descontos. 
Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos. 
Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados. 
Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer. 
Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado período. 
Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo. 
Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever. 
Demonstrativo analítico de previsão da receita. 
Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito. 
Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade. 
Demonstrativo analítico de isenção de débitos. 
Planta de Valores do imobiliário. 
Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações de débitos num 
determinado período. 
Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa. 
Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por tributo num determinado 
período. 
Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado período. 
Demonstrativos analíticos de movimento econômico. 
Demonstrativos analíticos de valores e datas de vencimento que foram alterados no sistema. 
Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num determinado período. 
Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo. 
Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, por atividade, por 
região, por unidade cadastral e contribuinte único, num determinado período. 
Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados. 
Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não localização do contribuinte\destinatário. 
Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas. 
Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa. 
Demonstrativo sintético por atividade e exercício. 
Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade. 
Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercício. 
Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num determinado 
exercício e região. 
Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício e região. 
Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício. 
Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situação num determinado período. 
Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e\ou ajuizados por livro de inscrição. 
Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de etiquetas sejam 
parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros mobiliário e imobiliário, bem como a 
geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de notificação de cobrança e lançamentos de débitos. 
Permitir a geração de tabelas estatísticas, provenientes do cruzamento de qualquer atributo em dois ou mais 
níveis, selecionados a partir do cadastro mobiliário e imobiliário,o atributo será destacado. Deverá poder ser 
parametrizado pelo usuário, as faixas de valores por atributo selecionado, resultando na composição do 
universo de informações que serão avaliadas pela aplicação. Deverá também ser possível visualizar o resultado 
proveniente do cruzamento dos atributos, sob as formas de planilha ou gráfico, permitindo para esta última forma, 
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a definição dinâmica dos estilos de apresentação 
Possibilitar o intercâmbio online de dados, com as bases de dados controladas pelo sistema de Arrecadação, 
utilizado internamente pela prefeitura. 
Prover sigilo absoluto quanto às informações pessoais de cada cidadão\contribuinte cadastrado no sistema, 
permitindo que somente o próprio cidadão\contribuinte tenha acesso aos seus próprios dados. 
Permitir que o cidadão\contribuinte realize consultas detalhadas sobre os seus próprios débitos e pagamentos, 
mesmo aqueles gerados em exercícios anteriores,  informando em que fase da cobrança de cada débito se 
enquadra (em cobrança ouem dívida ativa), permitindo a consulta ou emissão de extratos da posição 
financeira. 
Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa. 
Permitir que as certidões e documentos de apresentação obrigatórios, emitidas pela  aplicação, possam ter sua 
autenticidade validada, através de mecanismo seguro. 
Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive de débitos já parcelados 
anteriormente nos procedimentos formais de atendimento. 
Possibilitar a emissão da Carta de Anuência para Certidões de Dívida Ativa Protestadas. 
Permitir que o contribuinte visualize seus débitos em aberto ou pagos, e, quando exigíveis e vencidos devem ser 
mostrados já com valor atualizado. 
Permitir ao contribuinte emitir as guias de recolhimento com valores atualizados e  com código de barras de todos 
os débitos para com o fisco municipal. 
Permitir que o contribuinte emita o carnê de qualquer tributo incluindo as cotas únicas. 
Permitir que seja impresso a imagem que atesta que o contribuinte está em dia com a taxa de licença e 
localização, isso mediante a consulta do pagamento integral da taxa. 
Permitir que o contribuinte obtenha a consulta impressa da sua conta corrente com o município. Essa impressão 
deve ser personalizada, contando minimamente com cabeçalho formatado e brasão do município. 
Permitir a solicitação de impressão de documentos fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal responsável pode ser 
deferida (autorizada) ou denegada. Em ambos os casos o solicitante e o contador são notificados. No caso de 
autorização a gráfica também é avisada, bem como deverá haver funcionalidade específica para que sejam 
realizadas as consultas de impressões por gráfica, com acesso restrito a própria. 
Permitir que o contribuinte visualize dados do seu cadastro no município, um espelho dos cadastros. 
Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar em liberar o acesso 
direto, sem intervenção do município, ou poderá optar em homologar (autorizar) essa solicitação. 
O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação de forma fácil, de 
acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo do site, das barras, dos botões de 
acionamento. 
O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma ilimitada, a cada clique 
deve ser percebido o aumento. 
Os nomes dos botões de acionamento do sistema devem ser configuráveis pelo município, em ferramenta que 
permita a modificação de forma fácil. 
Deve ser possível ao município cadastrar, ajustar, em ferramenta que permita a modificação de forma fácil, a 
ajuda dos principais botões de acionamento. O texto dessa ajuda deve ser apresentado quando o usuário passar 
o cursor do mouse sobre o botão. 
Os documentos impressos pelo sistema devem ser exatamente os mesmos impressos no sistema de 
administração de receitas, devendo inclusive utilizar a mesma formatação, evitando retrabalho ao município. 
O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas frequentes. 
O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de  acesso geral, área sem senha, 
da área restrita por senha. 
O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município optar por disponibilizar, ou 
não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de comprovante de quitação da taxa de 
licença, emissão do carnê de tributos. 
As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso deve se dar por meio 
de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar minimamente, número da certidão, ano da 
certidão e código de autenticidade. 
Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as mensagens da área de 
acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha. 
O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem fazer requisições ao 
site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatoriamente ser alterada a cada tentativa de 
login. 
Deve ser possível conter rotina de processamento do arquivo digital (SIAFI) disponibilizado pelo Banco do Brasil, 
referente ao ISSQN retido pelas entidades públicas federais e repassado ao município pela STN - Secretaria do 
Tesouro Nacional. 
Deve ser possível listar os arquivos SIAFI processados, identificando lote, data de importação, situação, valor total 
e o número do SERPRO. 
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A partir da lista de arquivos SIAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os pagamentos realizados, 
visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social do prestador de serviços, dados da nota 
(Data de emissão, competência, Unidade Gestora, Número, Série e valor da nota. 
Deve ser possível realizar estorno de parcelamento de acordo com a quantidade de dias que o acordo de 
parcelamento está em atraso e também de acordo com a quantidade de parcelas consecutivas inadimplentes, a 
seleção deverá ser individual ou por faixa de acordos (ano e número inicial/final) de determinada lei. 
Permitir a distinção dos pagamentos do Simples Nacional registrando de em codificação distintas as dívidas do 
Simples Nacional e SIMEI, bem como para contribuintes eventuais. 
O sistema deverá realizar a distribuição dos pagamentos dos simples nacional em suas respectivas competências, 
seja o pagamento oriundo de uma DAS de parcelamento ou uma DAS normal. 
Na definição do quadro societário da empresa, deverá ser possível definir a condição de sócio da pessoa física ou 
jurídica. 
Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por imóvel listando as informações do proprietário, coproprietários 
e responsáveis 
Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por empresa listando as informações dos sócios e responsáveis 
Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por Acordos de Parcelamento, onde o usuário deverá informar o 
ano/acordo inicial e final e o sistema deverá emitir uma notificação por acordo dentro do intervalo informado. 
Na emissão de Notificação de Cobrança por Acordos de Parcelamento, deverá listar os dados do representante do 
acordo. 
O processo de atualização de Certidão de Dívida deve possuir as possibilidades de atualização completa 
(informações cadastrais e financeiras), apenas informações cadastrais ou apenas informações financeiras. 
Permitir o cadastro e manutenção dos valores das taxas e preços públicos prestados pela Entidade Pública, bem 
como: Tipo (Taxa ou Preço Público), fundamentação legal, controle de vigência e índice a ser utilizado para 
cálculo. 
Permitir a consulta dos valores das taxas e preços públicos prestados pela Entidade Pública, retornando 
minimamente as seguintes informações: Identificação, tipo, fundamento legal e valor. 
Permitir a consulta por intermédio de API's de boletos emitidos. 
Permitir a emissão de carnê de Cobrança listando as informações dos sócios, coproprietários e responsáveis do 
cadastro 
Permitir a geração do arquivo de remessa no padrão CNAB 750 a fim de geração do código Pix com o Banco do 
Brasil 
Permitir a geração do arquivo de remessa no padrão CNAB 750 a fim de permitir o cancelamento de um código 
Pix gerado anteriormente pelo Banco do Brasil 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento de uma ou várias parcelas, copiando a chave Pix e colando 
no APP do Banco onde possuí conta. 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento de uma ou várias parcelas, realizando a leitura do QRcode 
Pix com leitor do APP do Banco onde possuí conta. 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento do carnê através do Qrcode disponibilizado no mesmo 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento do carnê através do Qrcode disponibilizado no mesmo 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento de um boleto através do QRcode impresso no documento 
Permitir o envio do arquivo de cálculo para gráfica, contendo o EMV_QRcode PIX das Parcelas normais e cotas -
unicas 
Permitir o envio do arquivo de notificações para gráfica, contendo o EMV_Qrcode PIX das guias geradas no 
processo. 
 
ISS Digital 
A aplicação deve trafegar os dados utilizando protocolo de comunicação seguro, denominado HTTPS. 
O sistema deverá proporcionar duas formas de utilização: 
Solução web, disponibilizada para acesso no sítio oficial da entidade, com possibilidade de acesso através de 
navegador de internet; 
Acesso a serviços via Web Service, permitindo a integração com os sistemas próprios dos contribuintes ou através 
de aplicativo cliente, disponibilizado pela própria entidade. 
O sistema deve possibilitar realizar identificar as pessoas jurídicas ou físicas como emissores de NFSe, o acesso 
ao sistema seja ele para a solução web ou consumo dos serviços via webservice só poderá ocorrer se a pessoa 
estiver identificada como Prestador de Serviços Emissor de Notas, Prestador Eventual ou 
Tomador/Intermediário de serviços. 
O sistema deverá ser aderente ao modelo conceitual e de integração da ABRASF versão 1.0, 2.02 e 2.03 
A solução web do sistema deve possuir um módulo administração e um módulo prestador ambos devem possuir 
acesso através de autenticação de usuários, deverá possuir também uma área pública onde o acesso ocorrerá 
sem necessidade de autenticação. 
Permitir que as pessoas solicitem acesso ao sistema, de forma online. 
Para solicitações de acesso de credenciamento de pessoas jurídicas, no ato da solicitação deve ser informada a 
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pessoa responsável pela empresa, a qual terá privilégios de administrador, podendo outorgar a outras pessoas a 
utilização do sistema em nome da empresa em questão. 
Possibilitar a geração de termo de solicitação de acesso. 
O termo de solicitação de acesso deve ser personalizável pelo fisco. 
Quando realizada a solicitação de acesso, o sistema deve conter mecanismo de confirmação e-mail, onde o 
solicitante deve receber uma mensagem em seu e-mail para realizar a confirmação. 
A solicitação só deverá estar disponível para análise do fisco após a confirmação do e-mail pelo solicitante. 
O acesso ao sistema só poderá ser liberado após o deferimento da solicitação pelo fisco através de funcionalidade 
para deferimento/indeferimento. 
O fisco deve ter a opção de definir um período de vigência para acesso ao sistema. 
Para o caso de deferimento, o sistema deve enviar um e-mail ao solicitante informando que sua solicitação foi 
deferida. 
Para o caso de indeferimento, deve ser informado um motivo e o sistema deve enviar um e-mail ao solicitante 
informando que sua solicitação foi deferida. 
O corpo do e-mail de confirmação de deferimento/indeferimento deve ser personalizável pelo fisco. 
A autenticação para acesso ao sistema deverá se dar através de usuário (CPF) e senha. 
Para realizar a autenticação ao sistema deverá possuir mecanismo de proteção do tipo Captchas utilizado para 
distinguir humanos e máquinas. 
Também deverá ser possível realizar autenticação através de certificado digital padrão ICP-Brasil (e-CPF ou e–
CNPJ com vinculo do CPF da pessoa no certificado). 
Deverá ter funcionalidade de recuperação de senha. 
Deverá ter funcionalidade de alteração de senha. 
Deverá ser possível realizar alteração do cadastro da pessoa. 
Deve ser possível consultar o log de auditoria das operações realizas no sistema, identificando data, hora, 
funcionalidade, detalhamento textual do que foi realizado, pessoa que realizou a operação e empresa. 
Deve ser possível cadastrar procuração por vigência, para outorgar a utilização das funcionalidades que a pessoa 
poderá utilizar em nome do outorgado. 
Deve ser possível consultar as procurações realizadas para utilização das funcionalidades. 
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por item de serviço da Lei 
Complementar 116/2003. 
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por item de serviço da Lei 
Complementar 116/2003 por intermédio de WebServices. 
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por item de serviço da Lei 
Complementar 116/2003 por intermédio de processamento de arquivo. 
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por nota fiscal emitida. 
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por nota fiscal emitida por intermédio de 
WebServices. 
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por nota fiscal emitida por intermédio de 
processamento de arquivo. 
Deve ser possível retificar as declarações pelo portal e via webservices. 
Deve conter rotina para realizar a entrega da declaração, a qual irá realizar a consolidação de todos os serviços 
prestados e tomados gerando o imposto a pagar. 
Deve ser possível emitir boleto para pagamento do imposto gerado. 
Deve ser possível consultar as declarações realizadas. 
No módulo prestador o sistema deve contar com as seguintes funcionalidades: 
Geração de NFSe (solução web) - Funcionalidade para emissão de notas fiscais diretamente na aplicação web 
sem a necessidade de integração. 
Recepção e Processamento lotes de RPS (solução web e WebService) – Funcionalidade que permite receber e 
processar lotes RPS (Recebido provisório de serviço) e transforma-los em NFSe 
Consulta de lote de RPS (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite consultar a situação de lotes 
de RPS enviado para a aplicação. 
Consulta de NFSe por RPS (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite consultar e exibir notas que 
foram convertidas por intermédio do envio de RPS. 
Consulta de NFSe (solução web e WebService) - Funcionalidade para Consulta e exibição de notas fiscais 
emitidas. 
Cancelamento de NFSe (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite o cancelamento de notas 
fiscais emitidas. 
Substituição de NFSe (solução web) - Funcionalidade que permite a substituição de notas fiscais emitidas. 
Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSe (solução web) – Funcionalidade que permite a qualquer pessoa 
consultar quais empresas estão autorizadas a emitir NFSe. 
Nota Avulsa (solução web) – Funcionalidade que permite a emissão de notas avulsas de serviço para prestadores 
eventuais. 
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Carta de correção eletrônica (solução web e Webservice) – Funcionalidade que permite ao prestador efetuar 
correções de dados da NFSe emitida desde que não impacte no valor apurado do imposto 
Manifestação do tomador (solução web e webservice) – Funcionalidade que permite ao tomador de serviço 
informado na NFSe comunicar ao fisco que teve conhecimento do serviço prestado bem como se recebeu ou não 
o serviço descrito na NFSe. 
A funcionalidade de geração de NFSe será disponibilizada apenas na solução web, e deverá exigir dos emissores 
exclusivamente o que não pode ser obtido pelo Cadastro Municipal do Contribuinte, evitando redundância ou 
redigitação de dados, exigindo apenas os dados abaixo: 
Exigibilidade de ISSQN 
Data do serviço 
Local da prestação de serviço 
Série do RPS 
Número do RPS 
Identificação do Tomador 
Identificação do intermediário 
Código de Identificação do Serviço Lei Complementar à Constituição Federal 116/2003 
Detalhamento do serviço 
Valores de dedução, descontos e outras retenções (quando necessário) 
Valor Bruto do Serviço 
Matrícula CEI da obra (quando necessário) 
Anotação de Responsabilidade Técnica (quando necessário) 
A funcionalidade de geração de NFSe deverá contar com facilitadores aos emissores tais como: 
Possibilitar a digitação de vários serviços, sem qualquer relação entre eles, desde que para o mesmo tomador e 
intermediário e mesma natureza de operação, gerando ao final, tantas NFSe quantas forem necessárias; 
Definir a alíquota do Simples Nacional automaticamente, sem a possibilidade de intervenção do usuário nessa 
seleção; 
Definir as regras de retenção na fonte para cada um dos serviços identificados, conforme determinação da 
legislação do município sem qualquer intervenção do emissor; 
Todas as notas, independente de qual aplicação ocorra sua geração, Solução web ou webservices, deverão 
obrigatoriamente conter a identificação do tomador do serviço, e a do intermediário quando houver ou for 
necessário. 
Todas as notas, independente de qual aplicação ocorra sua geração, online ou webservices, deverão 
obrigatoriamente ser assinadas digitalmente por certificado ICP Brasil, emitido para o município de XXXXXXX. 
A solução web deverá contar com funcionalidade para recepção e processamento de lotes de RPS, devendo 
nessa funcionalidade ter comportamento idêntico ao WebService de recepção e processamento de lotes de RPS, 
cumprindo as seguintes etapas: 
O contribuinte gera o arquivo com lote de RPS através da aplicação instalada em seu computador. 
Acessa o serviço de “Recepção e Processamento de Lote de RPS” na aplicação web da NFSe disponibilizada no 
sítio oficial da Secretaria da Fazenda. 
Envia lote de RPS gerado para processamento. 
A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida o lote e, caso as informações sejam válidas, grava-as e 
gera o número de protocolo de recebimento. 
O Web Site retorna uma mensagem com o número do protocolo de recebimento. 
O lote recebido será processado posteriormente. (Fonte: modelo conceitual ABRASF versão 1.0) 
O lote recebido será processado no momento do recebimento. (Fonte: modelo conceitual ABRASF versão 2.02) 
A solução web deverá possuir uma Consulta de Situação de Lotes de RPS, para utilizá-la o emissor de notas 
deverá estar autenticado na aplicação, e informará o número do lote. O sistema fará a verificação se esse lote é 
do emissor que está efetuando a consulta, se for, retornará o status do lote (Recebido aguardando 
processamento, processando, processado). 
A solução web deve possuir uma rotina para consulta de notas fiscais com diversos filtros de seleção, além de 
exibir detalhes, fazer download de XML e PDF da NFSe, a partir dessa funcionalidade deve ser possível acessar 
outras rotinas do sistema que fazem parte do contexto da NFSe emitida: 
Substituir NFS-e 
Cancelar NFS-e 
Detalhes dos e-mails enviados após a emissão da NFSe 
A solução web deverá possuir a funcionalidade de carta de correção, tal documento é complementar à nota fiscal 
e deve permitir corrigir dados que não impactam na apuração do imposto ou mudança do prestador/tomador de 
serviços, conforme abaixo: 
Razão Social do prestador de serviço 
Nome fantasia do prestador de serviço 
Contatos (e-mail e telefone) do prestador de serviço 
Endereço (Logradouro/Número/complemento, bairro) do prestador de serviço 
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Razão Social do tomador de serviço 
Nome Fantasia do tomador de serviço 
Endereço (Logradouro/Número/complemento, bairro) do tomador de serviço 
Contatos (e-mail e telefone) do tomador de serviço 
Razão Social do intermediário do serviço 
Dados RPS (número//série/tipo) 
Discriminação do serviço 
O sistema deve observar as parametrizações da entidade quanto às regras para emissão da carta de correção 
com no mínimo os seguintes itens: 
Prazo máximo para efetuar correções em notas fiscais 
Prazo máximo para cancelamento de cartas de correção 
Parametrização quanto à data base para permissão de cancelamento de cartas de correção 
O sistema deverá possibilitar a entidade que edite o modelo da carta correção conforme a necessidade de cada 
entidade. 
Após o processamento da carta de correção o tomador e prestador devem ser notificados por e-mail da alteração, 
deve ser possível visualizar a NFSe e a Carta de Correção a partir do e-mail enviado. 
O sistema deve permitir efetuar um cancelamento de uma carta de correção efetuada 
Ao consultar uma nota fiscal eletrônica que possua carta de correção o sistema deve exibir a DANFSE e a carta 
de correção com os dados alterados 
A solução web deverá possuir funcionalidade que permita o cancelamento de uma NFSe gerada. O sistema deve 
observar as parametrizações da entidade quanto às regras para cancelamento com no mínimo os seguintes itens: 
Prazo máximo para cancelamento. 
Definição de data base para contagem de prazo para cancelamento. 
Permissões quanto à disponibilidade para cancelamento de nota fiscal quando o ocorrer cancelamento dentro do 
mês de emissão nota. 
Permissão quanto à necessidade de aprovação da entidade quando o cancelamento da nota fiscal ocorrer dentro 
do mês de emissão. 
Parametrização para envio de e-mail aos envolvidos no processo de cancelamento; 
A funcionalidade deve permitir o registro do cancelamento ainda que fora do prazo, nesse caso, o sistema deve 
criar uma solicitação de cancelamento para posterior análise do fisco municipal. 
Para realizar o cancelamento da nota fiscal o emissor de NFSe deve estar devidamente autenticado na aplicação, 
ao executar o procedimento de cancelamento com sucesso o sistema deve enviar um e-mail aos envolvidos 
conforme parametrização da entidade. 
A solução web deverá possuir funcionalidade que permita a substituição de uma NFSe gerada. O sistema deverá 
observar as parametrizações da entidade quanto às regras para substituição com no mínimo os seguintes itens: 
Prazo máximo para a substituição. 
Definição de data base para contagem de prazo para substituição. 
Permissões quanto à disponibilidade para substituição de nota fiscal quando ocorrer a substituição dentro do mês 
de emissão da nota. 
Permissão quanto à necessidade de aprovação da entidade quando a substituição da nota fiscal ocorrer dentro do 
mês de emissão. 
Parametrização para envio de e-mail aos envolvidos no processo de substituição. 
A funcionalidade deve permitir o registro da substituição ainda que fora do prazo, nesse caso, o sistema deve criar 
uma solicitação de substituição para posterior análise do fisco municipal. Para realizar a substituição o emissor da 
NFSe deve estar devidamente autenticado na aplicação, ao gravar a substituição se todas as regras foram 
atendidas deve ser gerada uma nova NFSe com os mesmos dados da nota identificada adicionando à substituta o 
número da NFSe substituída. Ao final do processo um e-mail deve ser enviado aos envolvidos conforme  
parametrização da entidade. 
A solução web deve possuir funcionalidade no módulo prestador que possibilite fazer consultas de notas fiscais 
emitidas a favor do prestador quando ele figura como tomador ou intermediário de serviço. 
A solução web deve possuir funcionalidade que permita ao tomador de serviço informar a ciência da execução do 
serviço discriminado na NFSe pelo prestador afim de dar fé sobre a ocorrência do fato gerador. Essa 
funcionalidade deve ser parametrizável atendendo as seguintes regras: 
Determinar o valor mínimo da nota a ser manifestada; 
Determinar os tipos de pessoas que podem manifestar a nota (Física, jurídica ou Ambas); 
Determinar o prazo para manifestação da nota. 
A manifestação do tomador deve ocorrer via link enviado no e-mail ao tomador no momento da emissão da nota 
fiscal ou através da solução web com acesso autenticado pelo tomador. 
A funcionalidade deve possui rotina para emissão de notas avulsas com as seguintes características: 
Possibilidade inclusão de requerimento de nota avulsa 
Emissão de documento para arrecadação com o valor do ISS apurado na NFSe 
Possiblidade de condicionar a emissão da nota mediante a pagamento dos tributos incidentes 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
Possibilidade de liberação manual, pelo fiscal, da nota avulsa através de informe de pagamento 
Possibilidade de análise das liberações de notas em caso dos regimes especiais de tributação 
Integração das informações das guias com o Sistema Tributário Municipal 
Parametrização de Guias para recolhimento do ISS para prestadores eventuais Mecanismos genérico para 
geração de linha Digitável e código de barras de modo com que atenda qualquer modelo disponível no mercado. 
A título de cálculo do valor aproximado da carga tributária incidente sobre os serviços, deverá ser possível que 
apuração seja realizada de acordo com as metodologias do IBPT - Instituto Brasileiro de Planejamento e 
Tributação. 
A título de cálculo do valor aproximado da carga tributária incidente sobre os serviços, deverá ser possível que 
apuração seja realizada de acordo metodologias definidas pelo próprio emissor. 
Deve ser possível visualizar uma prévia da nota antes da sua geração. 
A solução web deve possui um ambiente de acesso público onde é possível executar rotinas sem a necessidade 
de autenticação, no mínimo esse ambiente público deve possuir as seguintes funcionalidades: 
Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSE. 
Consulta de autenticidade de NFSE. 
Consulta de NFSE por RPS. 
Resumo geral dos movimentos de emissão de notas. 
Solicitação de acesso ao sistema. 
A funcionalidade “Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSE deverá permitir 
fazer consulta pelo CNPJ/CPF do prestador. 
A funcionalidade “Consulta de NFSe por RPS”, deve possuir, no mínimo os 
seguintes filtros: 
Número do RPS. 
Série do RPS. 
Tipo do RPS. 
CNPJ do Prestador. 
CNPJ do Tomador. 
Ao fazer a consulta o sistema deve exibir a possibilidade de visualizar a nota fiscal. 
Além de exibir a nota fiscal o sistema deve disponibilizar mecanismo para efetuar o download do XML. 
A funcionalidade “Consulta de autenticidade da NFSE” deve possuir as seguintes características: 
Possibilidade de efetuar a leitura de código de barras impresso na nota fiscal 
Digitação de informações com os no mínimo os seguintes itens: 
Número da NFSe 
Código verificador da NFSe 
CPF/CNPJ do Prestador 
A funcionalidade “Resumo geral dos movimentos de emissão de notas”, deve demonstrar uma consulta com no 
mínimo os seguintes itens: 
ISSQN devido para o município. 
ISSQN devido para outros municípios. 
Quantidade de notas geradas. 
Resumo geral de Prestadores/Tomadores. 
A solução WebService deverá conter os seguintes serviços: 
Recepção e Processamento lote de RPS. 
Consulta de lote de RPS. 
Consulta situação do lote de RPS. 
Consulta de NFSe por RPS. 
Consulta de NFSe. 
Cancelamento de NFSe. 
Carta de Correção 
Manifestação do Tomador 
O serviço de Recepção e Processamento lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar 
os arquivos servico_enviar_lote_rps_envio.xsd e servico_enviar_lote_rps_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção schemas XSD. 
O serviço de Consulta de lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar os arquivos 
servico_consultar_lote_rps_envio.xsd e servico_consultar_lote_rps_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opçao schemas XSD. 
O serviço de Consulta situação do lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar os 
arquivos servico_consultar_situacao_lote_rps_envio.xsd e  
servico_consultar_situacao_lote_rps_envio_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opçao schemas XSD 
O serviço de Consulta de NFSe por RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar os arquivos 
servico_consultar_nfse_rps_envio.xsd e 
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servico_consultar_nfse_rps_resposta.xsd disponíveis em: http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm 
na opçao schemas XSD 
O serviço de Consulta de NFSe deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar os arquivos 
servico_consultar_nfse_envio.xsd e servico_consultar_nfse_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opçao schemas XSD  
O serviço de Cancelamento de NFSe deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar os arquivos 
servico_cancelar_nfse_envio.xsd e servico_cancelar_nfse_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opçao schemas XSD 
O sistema deve possuir regras específicas e pré-definidas para consumo dos serviços “Manifestação do Tomador” 
e “Carta de Correção”. 
A solução web deve possuir um módulo administrador por meio de acesso autenticado. 
O sistema deverá possibilitar a customização de textos de e-mails. 
O sistema deverá possibilitar a customização dos seguintes documentos: Termo de Solicitação de Acesso e 
DANFSE e Carta de correção. 
O sistema deverá possibilitar o envio de mensagens aos Prestadores, Prestadores Eventuais e Tomadores de 
serviços cadastrados na base de dados do cliente. A funcionalidade deve possibilitar controle de quais 
Prestadores, Prestadores Eventuais e Tomadores tiveram a ciência da mensagem enviada. 
Na emissão da NFSe, o sistema deverá possibilitar o detalhamento dos serviços através da inclusão de itens 
adicionais ao Item da LC 116/03, possibilitando a inserção de: código do item, descrição, quantitativo e valor 
unitário. 
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível movimentar as solicitações de acesso efetuadas 
pelos prestadores/tomadores de serviço. 
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível deferir/indeferir as solicitações de 
cancelamento/substituição de notas que foram efetuadas fora do prazo definido pela entidade. 
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível deferir/indeferir as solicitações de correções nas 
notas efetuadas através da carta de correção fora do prazo definido prazo definido pela entidade. 
Através do módulo administrador do sistema também deve ser possível executar as seguintes Consultas: 
Consulta de NFSe onde seja possível exibir qualquer nota emitida no sistema 
Consultar as situações dos e-mails enviados nas rotinas do sistema como: 
Quando efetuada uma solicitação de acesso. 
Na movimentação efetuada na solicitação de acesso 
Na emissão de nota fiscal. 
Na geração da Carta de correção. 
Movimentação da solicitação de correção de nota através da carta de correção efetuada fora do prazo. 
Movimentação da solicitação de cancelamento/substituição de nota efetuada fora do prazo. 
Movimentação de Liberação de Nota Avulsa – Pedidos de Aprovação. 
Quando da ocorrência de diferença no pagamento do imposto devido. 
Consulta das cartas de correções efetuadas pelos prestadores. 
No ambiente de administração também deve ser possível emitir, no mínimo os seguintes relatórios: 
Relatórios gerais das NFSe: 
Notas emitidas. 
Resumo de notas por atividade (quantidade e valor das notas). 
Visão geral dos cenários das notas emitidas (quantitativo e qualitativo). 
Deve ser possível bloquear a emissão de notas para serviços que o emissor não esteja autorizado. 
Deve dispor de um canal de interação digital do usuário com o fiscal, quando o usuário estiver logado no sistema 
de ISS 
O canal digital de interação deve dispor mecanismo que possibilite o fiscal realizar o monitoramento dos visitantes 
do sistema, sendo possível identificar quais páginas já acessou, qual está acessando no momento e tempo de 
duração do acesso 
Deve ser possível o fiscal realizar o atendimento do canal de interação digital a partir de dispositivo móvel 
O canal digital deve dispor de mecanismos que possibilitem a configuração visual do widget do visitante 
Para os casos de não existir nenhum fiscal online para atendimento, deve ser possível o usuário registrar sua 
mensagem, a qual deverá ser enviada por e-mail para o responsável do canal digital de interação. 
O canal digital deve dispor de mecanismos que possibilitem a configuração visual do widget do visitante 
O canal digital deve dispor de mecanismos que possibilitem a visualização de informações estatísticas do sistema, 
bem como quantidade de visitantes, paginas visualizadas, conversas respondidas, conversas perdidas e visitantes 
online. 
Para os serviços prestados de construção civil, onde exista valor máximo estipulado para dedução da base de 
cálculo sem comprovação, deve ser sugerido automaticamente pelo sistema o valor dedução previsto, sendo 
possível a sua alteração. 
Para os serviços prestados de construção civil deve ser obrigatório informações referentes a obra, bem como 
Matrícula CEI/CNO da obra e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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Para os serviços prestados de construção civil onde o prestador julgar que não existe dados da obra, deve ser 
possível que mesmo declara que a obra em questão não necessita da Matrícula CEI/CNO e ART 
Deverá substituir o processo manual de escrita fiscal. 
Deverá proporcionar facilidades operacionais para pagamento do ISSQN retido na fonte e entrega da relação das 
empresas prestadoras de serviço. 
Deverá proporcionar facilidades para entrega de declarações em locais estabelecidos pela Prefeitura, através de 
arquivos magnéticos ou diretamente pela Internet Pública, provendo mecanismos de consistência, de conferência 
de dados e de segurança do serviço. 
Disponibilizar layout e meios para possibilitar a importação de arquivos gerados pelos sistemas da escrita fiscal ou 
contábil utilizados pela empresa prestadora ou tomadora de serviço bem como meios para validação do layout do 
arquivo. 
Proporcionar a impressão da Guia de pagamento de ISSQN Próprio ou Retido na Fonte em documento único, de 
pessoa física ou jurídica, cadastrada ou não no município, de uma determinada referência (mês e ano), com 
código de barras utilizando padrão FEBRABAN e o padrão estabelecido através de convênio da Prefeitura com as 
instituições bancárias. 
Permitir a impressão da Guia de pagamento de ISSQN Fixo para profissional autônomo, sociedades de 
profissionais liberais e empresas em Regime de Estimativa, sem a necessidade de informar senha, a guia deve 
ser impressa com código de barras utilizando padrão FEBRABAN e o padrão estabelecido através de convênio da 
Prefeitura com as instituições bancárias. 
Para contribuintes na condição de responsável, na retenção na fonte de serviços tomados de fornecedores 
residentes fora do Município, deverá permitir informar a razão social, CNPJ, município de localização da empresa, 
bem como emissão da Guia de Recolhimento de ISS atender as mesmas especificações dos contribuintes 
residentes no município. 
Permitir a emissão da Guia de Recolhimento de ISS, quando responsável tributário, separado daquela em que 
paga como contribuinte, ou a critério do emissor poderá ser emitido em guia única. 
Disponibilizar impressão eletrônica do livro fiscal. 
Prover, através da disponibilização de senhas por contador/contribuinte, sigilo absoluto quanto às informações 
particulares de cada contador/contribuinte e das empresas sob sua responsabilidade. 
Permitir ao contador/contribuinte acessar somente a lista de empresas sob sua responsabilidade e realizar a 
manutenção dos dados das DMSs – Declaração Mensal de Serviço – somente destas empresas. 
Permitir ao contador/contribuinte adicionar tantos usuários no sistema quanto for necessário, sendo o acesso 
individualizado e todos devem ter acesso a todas as empresas da lista do contador/contribuinte. 
Permitir ao contador/contribuinte realizar uma DMS sem movimento. 
Cada DMS deverá ser composta de todas as informações necessárias à completa identificação do documento 
emitido, do prestador, do tomador, dos serviços prestados e do valor da operação. 
Possibilitar ao contador/contribuinte a digitação, o recebimento e o processamento de DMSs retificadoras, após a 
entrega da declaração. Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de confirmação de 
recebimento da DMS. 
Permitir que seja montado planos de contas para declaração de escolas, lotéricas, planos de saúde, 
concessionárias de transporte público, seguradoras, e todos outros segmentos que não tenham a obrigatoriedade 
de emissão de notas fiscais. 
Permitir que em uma única nota fiscal seja vinculado vários serviços distintos, cada qual com sua identificação do 
item da lista de serviços, alíquota, valor da base de cálculo e valor do imposto. 
Permitir informar notas que tenham sido roubadas, extraviadas, destruídas ou qualquer outro motivo que não 
tenham emitido. 
Permitir que o declarante informe eventuais valores de créditos, valores estes que devem ser abatidos do valor de 
imposto próprio a pagar no mês. Deve ser possível configurar um percentual limite para este abatimento. 
Possuir canal de fale conosco 
Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regime Único Simples Nacional 
Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único Simples Nacional de 
acordo com sua RBT. 
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às autuações realizadas das empresas sob sua 
responsabilidade 
Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos Possibilitar a declaração da (RBT) 
Receita Bruta Total por empresas optantes do Regime Único Simples Nacional 
Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único Simples Nacional de 
acordo com sua RBT. 
Realizar autuação automática para empresas omissas de declaração 
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às autuações realizadas das empresas sob sua 
responsabilidade 
Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos 
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às constituições de créditos realizadas das 
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empresas sob sua responsabilidade 
Possibilitar o controle de deduções da base de cálculo para serviços de construção civil, podendo definir o valor 
máximo sem comprovação e o valor máximo possível de dedução. 
Possibilitar o controle da dedução máxima de base de cálculo por prestador de serviço 
Para o caso de uma nota declarada de construção civil com dedução da base de cálculo dentro do intervalo 
máximo sem comprovação, não deve ser solicitado nenhuma comprovação ao declarante. 
Para o caso de uma nota declarada de construção civil com dedução da base de cálculo acima do valor máximo 
sem comprovação, não deve ser possível realizar a entrega da competência sem a anexação da documentação 
que comprove a dedução informada. 
Para o caso de uma nota declarada de construção civil com dedução da base de cálculo acima do valor máximo 
sem comprovação, deve ser possível a anexação da documentação que comprove a dedução por nota de serviço 
declarada. 
Possibilitar o cadastramento dos auditores fiscais, informando minimamente nome, 
CPF, matrícula e local de lotação. Possibilitar o cadastramento de infrações relacionadas a omissão de 
declaração, 
sendo possível informar descrição, vigência, legislação, penalidade e valor da penalidade 
Possibilitar o controle de configurações para infração por autuação de omissos, onde deve ser possível definir uma 
infração para omissão de declaração dos serviços prestados e para omissão de declaração de serviços tomados 
ou uma para cada tipo de omissão das definidas anteriormente. 
Possibilitar a autuação de empresas omissas da declaração de serviços prestados/tomados, sendo possível 
selecionar por empresa, competência, enquadramento e tipo de autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou 
Ambos) 
Possibilitar a consulta de empresas que foram autuadas, sendo possível selecionar 
por empresa, competência, auditor, tipo de autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou Ambos), número do 
auto, data da autuação e situação do débito do auto. 
Deve conter relatório de auditoria que informa as operações realizadas, listando minimamente data, hora, 
funcionalidade, histórico do que foi realizado, usuário outorgado e empresa outorgante. 
Permitir a escrituração dos serviços prestados por planos de contas para empresas não emissoras de notas, 
sendo possível informar declarar contas tributadas e não tributadas 
Permitir o cadastro do plano de contas, sendo possível desdobramento em contras sintéticas e analíticas, 
definindo se a mesma será tributada ou apenas informativa, não tributada. 
Permitir a identificação das 10 empresas optantes do simples nacional que mais arrecadaram em determinado 
período a ser informado pelo usuário. 
Permitir 
através de gráfico, a identificação dos valores arrecadados diariamente, em determinado período a ser informado 
pelo usuário. 
Permitir através de gráfico, a identificação consolidada da quantidade de parcelamentos por situação, em 
determinado período a ser informado pelo usuário. 
Permitir através de gráfico, a identificação consolidada do valor de parcelamentos por situação, em determinado 
período a ser informado pelo usuário. 
Permitir através de gráfico, a identificação da quantidade de parcelamentos por mês , em determinado período a 
ser informado pelo usuário. 
Permitir através de gráfico, a identificação do valor de parcelamentos por mês , em determinado período a ser 
informado pelo usuário. 
Permitir através de gráfico, a identificação da quantidade de parcelamentos por mês, em determinado período a 
ser informado pelo usuário. 
Permitir através de gráfico, realizar o comparativo da quantidade de parcelamentos do mês corrente com o mês 
anterior. 
Permitir através de consulta, listar os parcelamentos, sendo possível identificar minimamente os seguintes dados: 
CNPJ, Razão Social, Número do Parcelamento, Data do Pedido, Data da Ultima Movimentação, Situação Valor 
Consolidado, Quantidade de Parcelas e Valor da Parcela, além disso. também deve ser possível identificar o valor 
total consolidado negociado. 
Permitir através de consulta, identificar os períodos de apuração que compõem os parcelamentos selecionados, 
listando minimamente os seguintes dados: Período de Apuração, Data de Vencimento, Valor Original e Valor  
Atualizado. 
Permitir através de consulta, identificar a quantidade de parcelas pagas, não pagas e o valor total das parcelas de 
um parcelamento selecionado. 
Permitir através de consulta, identificar as informações de arrecadação de um parcelamento selecionado, 
constando minimamente os seguintes dados: 
Vencimento da Parcela, Número da DAS, Data de Arrecadação e Valor Total do DAS 
Permitir através de gráfico, realizar comparativo entre valores em parcelamento e arrecadado, sendo possível 
visualizar o Valor em Parcelamento, Arrecadado e Saldo a Receber. 
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Permitir através de gráfico, realizar o comparativo por período de apuração entre o declarado no município versus 
o declarado na Receita Federal do Brasil, 
identificando os valores bem como a diferença que ainda falta a ser declarada para o município. 
Realizar o comparativo por período de apuração entre a quantidade de DAS declarada versus o que foi pago, 
identificando o percentual do saldo de DAS a serem quitadas. 
Identificar as 10 maiores empresas contribuintes de ISSQN com declaração da Receita Federal do Brasil, bem 
qual a sua participação em R$. 
Identificar por exercício o valor de ISSQN declarado na Receita Federal que não está sujeito a Substituição 
Identificar os valores das declarações, consolidando pela sua situação. 
Identificar a quantidade de empresas divergentes entre o declarado na Receita Federal Brasileira e o declarado no 
município, sendo possível ainda, lista os dados que originaram os números. 
Em todos os gráficos e consultas deve possuir filtros de seleção, prevendo minimante os seguintes parâmetros: 
CNPJ, Razão Social e Período de Apuração 
Para todos os gráficos e consultas deve ser possível listar os dados que deram origem a visão. 
Para todos os gráficos e consultas deve ser possível exportar os dados, minimamente nos formatos de excel e 
csv. 
Para todos os gráficos e consultas devem existir mecanismos que possibilitem a classificação pela ordem 
crescente ou decrescente, informando qual informação será base para a ordenação. 
Estar com a tabela de nomenclatura brasileira de serviços minimamente na versão 2.0 e possuir controle de 
vigência. 
Permitir a emissão de boleto avulso, o qual esteja desvinculado da entrega da declaração mensal, sendo 
necessário apenas informar a competência, valor do ISS Próprio, ISS Retido e observação. 
Permitir a consulta dos boletos já emitidos, sendo possível visualizar número. ano, origem, competência, ISS 
Próprio, ISS Retido, valor total, situação e possível observação; 
Permitir a emissão de segunda via de um boleto já emitido. 
Para prestadores de serviço optantes do Simples Nacional, deve ser possível realizar a declaração de base de 
cálculo por anexo. 
Deve ser possível o declarante visualizar um resumo da declaração a ser entregue, segregando pela associação 
dos itens de serviço LC116/03 com os serviços municipais, onde deve demonstrar minimamente as seguinte 
informações: valor do serviço, valor de dedução, desconto incondicional, base de cálculo, alíquota, valor 
do iss, valor do iss retido e valor do iss devido. 
Deve ser possível que as cooperativas realizem ajuste do valor global a ser deduzido na competência para os 
serviços prestados. 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento do ISS de uma determinada competência, copiando a 
chave Pix e colando no APP do Banco onde possuí conta. 
Permitir que o contribuinte possa realizar o pagamento do ISS de uma determinada competência, realizando a 
leitura do QRcode Pix com leitor do APP do Banco onde possuí conta. 
 
ITBI DIGITAL 
Acesso 100% Web 
Possuir login de acesso 
Permitir o Preenchimento de dados integrado com as Receitas Municipais 
Possuir o lançamento integrado ao financeiro da Prefeitura 
Possibilitar a inclusão ilimitada para tipos de processos, exemplo, “Compra e 
Venda”, “Isento”, “Doação” 
Possuir cadastro de alíquota por tipo de processo 
Trabalhar com ITBI urbana e rural 
Permitir o acesso fiscal com recursos de administração 
Possuir homologação de login com confirmação de e-mail através de chave de acesso 
Emitir o acompanhamento de campo, para uso do fiscal durante a visita ao imóvel 
Possibilitar em anexo de arquivos PDF ao protocolo 
Gerar boletos bancários nos padrões bancários 
Possuir painel de administração com grupos de ITBIS 
Possuir Indicador de ITBI pago em tela. 
 
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO – DÍVIDA ATIVA 
Integrar-se ao módulo de controle de dívida ativa possibilitando a importação das certidões de dívida ativa 
emitidas. 
Possibilitar e emissão dos documentos necessários a instauração do processo judicial (Petições e Citações), 
devendo incluir o número da distribuição impresso em código de barras. 
Permitir que os documentos a serem emitidos possam ser formatados pelo próprio usuário. 
Possibilitar o acompanhamento do trâmite jurídico dos processos instaurados. 
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Permitir o cadastramento das diversas instâncias, varas e juízes responsáveis. 
Permitir vincular o processo a todas as pessoas envolvidas (Oficiais de Justiça, Advogados, Testemunhas, Peritos, 
etc.). 
Manter um cadastro único de pessoas de forma a permitir o cruzamento de dados relativos a diferentes processos, 
dentro dos quais uma mesma pessoa esteja desempenhando diversos papéis (réu, autor, testemunha, etc.). 
Permitir anexar documentos aos processos, tanto os emitidos pelo próprio sistema como outros digitalizados 
(DOC, .BMP, .GIF, .JPG, .XLS, .PDF). 
Permitir o cálculo automático do valor estimado da sucumbência com base no tipo da ação. 
Permitir informar e acompanhar todas as custas processuais. 
Permitir que diversas certidões de dívida ativa sejam agrupadas dentro de um único processo. 
Geração automática de processos, permitindo selecionar grupos de certidões a serem incluídos nos diferentes 
processos. 
Permitir a consulta aos processos por área, tipo de ação, assunto, órgão, vara, tipo de pessoa, situação, entre 
outros. 
Disponibilizar gráficos gerenciais, quantitativos e financeiros, tais como: processos por área, tipo de ação, assunto. 
Disponibilizar agenda por usuário, permitindo o cadastramento tanto de compromissos vinculados aos processos 
quanto de outros compromissos quaisquer. 
Permitir que um usuário possa delegar a outro o direito de consultar sua agenda particular.  
Permitir a configuração de alertas por ocasião da ocorrência de compromissos agendados. 
Peticionamento Eletrônico Inicial e Intermediário junto ao SAJ. 
Consulta Automatizada de Intimações no SAJ. 
Na petição inicial deve ser possível listar os dados de endereço do polo passivo doprocesso. 
 
REDE SIM 
Prover mecanismo que permita o recebimento automático das solicitações eletrônicas disponibilizadas pelo 
sistema integrador que compõe a REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Registro e Legalização de 
Empresas e Negócios) referente às consultas de possibilidade/viabilidade do exercício da(s) atividade(s) 
econômica(s) a ser(em) desenvolvida(s) pela Pessoa Jurídica no endereço escolhido. 
Sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Consulta de Viabilidade, possibilitando o 
deferimento ou indeferimento das mesmas pelo Município, enviando automaticamente o resultado das avaliações 
para o sistema integrador da REDESIM. 
Sistema deve possuir rotina para consultar as solicitações de Consulta de Viabilidade demonstrando o número do 
protocolo, solicitante e data, sendo que também deve ser possível o detalhamento destas com a visualização das 
informações de: endereço, empresariais, do solicitante e de identificação do pedido. 
Na consulta de solicitações deverá possuir atalhos das opções de seleção por situação do pedido, que poderá ser: 
pendente de análise, deferia ou indeferida. 
Deve ser possível realizar a consulta das solicitações pela sua situação, podendo 
ser: Todas, pendente, deferida, indeferida ou cancelada. Deve ser possível realizar a consulta das solicitações 
pelo nome do solicitante, CPF do solicitante, número do protocolo e data de solicitação. 
Deve ser possível localizar no mapa o endereço em que está sendo realizada a consulta de viabilidade. 
sistema deverá possuir controle de acesso, onde cada usuário deverá se autenticar para acessar as 
funcionalidades inerentes à Consulta de Viabilidade e Formalização de Empresa, sendo que o sistema deverá 
identificar se o usuário que esteja tentando acesso possui ou não condição para lhe garantir acesso. Deverá 
também informar junto à permissão de acesso o perfil que o usuário possui. 
sistema deverá prover funcionalidade para acompanhamento dos eventos via LOG de Execução, que deve 
contemplar a listagem das operações que ocorreram no sistema, usuário, data e hora realizada. 
sistema deve possuir funcionalidade para configurações referente à integração com o sistema integrador que 
compõe a REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Registro e Legalização de Empresas e Negócios). 
Prover mecanismo que permita o recebimento automático das solicitações eletrônicas disponibilizadas pelo 
sistema integrador que compõe a REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Registro e Legalização de 
Empresas e Negócios) referente ao processo de Formalização de Empresas, bem como Abertura, Alteração 
e Encerramento das Empresas. 
sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Inscrição Municipal, possibilitando ao fisco a 
geração da Inscrição Municipal ou solicitar 
Exigências referente a informações necessárias para a emissão do documento, atualizando automaticamente o 
resultado do pedido no sistema integrador da REDESIM. 
Deve ser possível ao fisco personalizar o modelo do documento de Inscrição Municipal. 
Ao gerar uma Inscrição Municipal deverá atualizar automaticamente a base cadastral do sistema tributário, serviço 
este que deverá ser em tempo real. 
sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Alteração de Empresa, possibilitando ao 
fisco deferir o pedido ou solicitar Exigências referente a informações necessárias para a alteração, atualizando 
automaticamente o resultado do pedido no sistema integrador da REDESIM. 
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Ao deferir o pedido de Alteração de Empresa deverá atualizar automaticamente a base cadastral do sistema 
tributário, serviço este que deverá ser em tempo real. 
sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Encerramento de Empresa, possibilitando ao 
fisco deferir o pedido ou solicitar Exigências referente a informações necessárias para o Encerramento, 
atualizando automaticamente o resultado do pedido no sistema integrador da REDESIM. 
Ao deferir o pedido de Encerramento de Empresa deverá atualizar automaticamente a base cadastral do sistema 
tributário, serviço este que deverá ser em tempo real. 
Na consulta de solicitações de Inscrição Municipal, Abertura e Encerramento de Empresa deve possuir atalhos 
das opções de seleção por situação do pedido, que poderá ser: em análise, em exigência, solicitação de 
documentos ou documento emitido. 
Deve ser possível realizar a consulta das solicitações pelo nome ou CNPJ da empresa 
Através da consulta deve ser possível visualizar os dados das empresas, bem como informações empresariais, 
integralização de capital, quadro societário, atividades, dados do processo e histórico de movimentação. 
Deve ser possível visualizar de forma gráfica um ranking das cinco atividades com mais abertura de empresa no 
Município 
Deve ser possível visualizar de forma gráfica a quantidade aberturas de empresa no ultimo 
Deve possuir gráfico de mapa de calor que mostre onde está concentrado geograficamente o maior número de 
empresa estabelecidas 
 
GESTÃO DE CEMITERIO 
Cadastro de cemitérios: Permitir o cadastramento de mais de um cemitério municipal. 
Cadastro de usuários: Permitir atribuir usuários do sistema os quais devem ser atribuídos aos cemitérios que 
atuam, podendo ser o mesmo usuário atuante em mais de um cemitério. 
Possuir níveis de acesso, definido usuário com menor autonomia e administradores e gestores com autonomias 
distintas. 
Possuir cadastro geral de pessoas: Deve possuir cadastro completo contemplando dados de contato, dados de 
localização física. 
Possuir preenchimento automático do endereço, com base no CEP ou de ferramenta automatizada que permita o 
ágil preenchimento dos dados. 
Possuir cadastro de acomodações/locais por cemitério: Cadastro de acomodações de falecidos, podendo estas 
serem classificadas sem limite de tipologia através de cadastro específico para os tipos de acomodação. 
A acomodação deve permitir estipular o número máximo de falecidos atrelados a ela, ficando assim o controle de 
ocupação do cemitério, não permitindo que sejam sepultados neste local ao atingir o limite de ocupantes. 
Possuir cadastro de planos de cobrança: Cadastrar por cemitério planos de cobrança informando a recorrência da 
cobrança em dias permitindo variações de tempo. 
Cadastro financeiro: Deve possuir cadastro de taxas conforme base cadastral do município. 
Possuir integração automática com o sistema tributário do município. 
Possuir cadastro de recursos: Deve permitir o cadastramento de recursos, como capelas, coroas e outros bens do 
cemitério colocados à disposição da população. 
Deve gerenciar a reserva dos recursos, controlando a quantidade de recursos disponíveis por data e horário, 
evitando o conflito de uso. 
sistema deve permitir a criação de documentos próprios, vinculados a cada cemitério, a edição destes devem se 
dar pelos usuários do sistema e deve permitir a vinculação por tipo de procedimento (sepultamento, exumação, 
translado) ou agrupados em tipo geral. 
Cadastro de funerárias: Gerenciar cadastro próprio de funerárias atrelando estas aos sepultamentos como forma 
de gestão dos falecidos. 
Cadastro de médicos: A rotina deve gerenciar cadastro de médicos atrelados ao cadastro de pessoas e permitir 
seu vinculo no ato do sepultamento. 
As acomodações devem ser georreferenciadas de forma a exibir e direcionar o cidadão ao local do sepultamento 
do ente. 
Deve permitir o vínculo de fotos às acomodações. 
sistema deve possuir mapa de acesso interno e público de forma que o cidadão possa localizar seus entes e obter 
detalhes sobre o ente no cemitério municipal. 
Os falecidos devem possuir perfil editável pelo responsável e pelos funcionários do cemitério. Para editar o perfil 
deve ser necessário acesso com senha. 
perfil do falecido deve ser exibido em página pública onde o cidadão terá acesso sem a necessidade de senha 
Ao exibir em mapa as acomodações o sistema deve permitir visualizar todos os falecidos sepultados na 
acomodação e seus perfis. 
sistema deve possuir painel de gestão onde indique em números e gráfico a atual ocupação do cemitério assim 
como disponibilidade de acomodações. 
sistema deve exibir em forma de gráfico o crescimento ou redução dos sepultamentos por mês, dos últimos 3 anos 
ou mais. 
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Deve possuir relatórios gerenciais, contendo no mínimo os seguintes conteúdos: 
Relação de Falecidos 
Relação de Responsáveis 
Relação de Acomodações 
Relação de planos de cobrança Sintético e Analítico 
Sistema deve ser totalmente web, desenvolvido em tecnologia web 
A base de dados deve estar presente em datacenter seguro e monitorado. 
sistema de mensageria deve ser capaz de verificar débitos pendentes ou não para envio das mensagens de 
cobrança. 
sistema deve possuir opção de criação customizada de campos variáveis para dados referentes a acomodações, 
parametrizáveis por cemitério. 
Deve permitir informar quais débitos serão passíveis de lançamento parcelado, permitindo que o usuário defina a 
quantidade de parcelas até o limite especificado em parâmetro. 
Deve exibir extrato financeiro integrado ao sistema tributário. 
Deve permitir a geração de boletos de cobrança diretamente pela plataforma do sistema, onde os boletos devem 
ser integrados ao sistema tributário. 
Deve possuir histórico de movimentações, permitindo o registro de ocorrências ao cadastro do sepultado. 
Deve permitir anexo de documentos digitalizados às acomodações, registrando assim projetos de construções. 
Deve permitir anexo de documentos digitalizados ao registro de sepultamento, 
vinculando assim toda documentação digitalizada. Deve possuir página de acesso público para vinculo ao site do 
município apresentando o "Obituário Oficial" do município. 
Deve oferecer acesso rápido aos últimos registros de sepultamento através do painel de atendimento. 
Deve oferecer opção de iniciar a numeração em conformidade à numeração sequencial existente. 
sistema deve permitir reimpressão dos documentos protocolados fielmente aos originais gerados pelo sistema. 
Sistema deve preservar em banco de dados uma cópia dos documentos gerados que sejam numerados como 
protocolos. 
sistema deve possuir controle próprio de convênios bancários ou utilizar rotinas do tributário existente. 
sistema deve possuir rotina de geração e impressão de boletos bancários ou utilizar rotinas do tributário existente. 
Sistema deve possuir registro de cobranças bancárias assim como baixa de registros e pagamentos bancários, 
quando não integrado ao sistema tributário. 
Sistema deve possuir campos variáveis que possam ser informados no momento da impressão de documentos, os 
quais devem ser impressos no documento selecionado. 
Sistema deve avisar sobre débitos existentes no sistema tributário, que estejam vinculados ao CPF do falecido. 
Sistema deve enviar e-mail para um ou mais endereços informando sobre a existência de débitos no CPF do 
falecido. 
Sistema deve registrar dados no histórico das parcelas lançadas no sistema tributário informando sobre sua 
origem. 
Sistema deve permitir a vinculação de múltiplas taxas aos processos, solicitando a sua indicação no momento da 
geração da taxa. 
Sistema deve possuir tabela de causa mortis, onde serão cadastradas as causas que serão indicadas no momento 
do sepultamento. 
Sistema deve possuir parâmetro de uso da tabela de causa mortis ou não, quando não utilizar deve permitir a 
digitação da causa. 
 
APP PREFEITURA 
Disponibilizar ferramenta com o objetivo de promover maior integração da população com a Prefeitura Municipal, 
de uma forma interativa e fácil, que reúne as principais informações do município; aplicativo deverá ser acessível 
para mobile e tablets; 
Os sistemas operacionais acessíveis deverão ser Android e iOS; Deverá possuir ambiente online próprio, 
desenvolvido para os fins de parametrização do aplicativo (APP); 
Deverá ser possível que o(s) usuário(s) com permissão, via usuário e senha, possa parametrizar as informações 
que serão disponibilizadas para os cidadãos; 
Possuir log de operações do site de parametrização do aplicativo (APP); 
 
MÓDULO WEB 
Permitir a emissão de segunda via de carnês/Guias via Internet; 
Permitir a Emissão de Guia de ITBI de imóveis urbanos e imóveis rural pela Internet pelos cartórios cadastrados. 
Na emissão da guia de ITBI, tanto dos imóveis urbanos como dos imóveis rural, o sistema devera buscar 
automaticamente as informações de áreas e valores venais: 
Permitir a Emissão de Certidão negativa, positiva com efeito negativo dos cadastros imobiliário, imobiliário rural, 
mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro único de contribuintes; 
Permitir a Emissão de guias com uma ou mais parcelas das dívidas dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
mobiliário, água e esgoto e também através cadastro único de contribuintes; 
Permitir a Emissão de demonstrativo onde consta os valores lançados, pagos, em aberto, os valores atualizados 
quando vencidos, parcelas canceladas dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, mobiliário, água e esgoto e 
também através cadastro único de contribuintes; 
Permitir a emissão de listagem de débitos dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, mobiliário, água e esgoto e 
pelo cadastro único de contribuintes; 
Permitir a emissão de guias para recolhimento, com opção de incluir uma ou mais parcelas dos lançamentos dos 
cadastros imobiliários, imobiliário rural, mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro único de contribuintes; 
Permitir a consulta de dados cadastrais dos imóveis e empresas; 
Permitir a consulta dos sepultamentos do banco de dados do modulo cemitério; 
 
MODULO DE FISCALIZAÇÃO 
Sistema deverá conter módulo para apoiar a atividade de fiscalização tributária, visando prioritariamente a 
recuperação de obrigações tributárias não constituídas, possibilitando o planejamento da fiscalização, o controle 
das ações fiscais e prover o fiscal de informações para fiscalização. 
Deverá permitir o planejamento da ação fiscal, distribuindo atividades fiscais a serem realizadas pelos auditores 
sobre contribuintes selecionados. 
Deverá permitir a realização de ações gerenciais, de uso exclusivo da fiscalização, a propósito das inserções de 
informações e/ou solicitações efetuadas pelas empresas. 
Deverá possibilitar a administração da ação fiscal com base nas informações coletadas, disponibilizar relatórios de 
quantificação arrecadação/contribuinte e adimplência/inadimplência que permitam o monitoramento e o 
gerenciamento fiscal, econômico e financeiro dos contribuintes, através de consultas às declarações fiscais 
efetuadas , além de possibilitar o total trâmite das ações efetivas da Fiscalização Tributária possibilitando o 
controle de solicitação de documentos, bem como de notificação de ocorrências e acompanhamento de Autos 
de Infração. 
 
RELATÓRIOS 
Imposto Anual lançado por exercício/item da lista - possibilite saber quais são os serviços que mais geram 
lançamentos. Exibindo a lista de serviços e os valores correspondentes, podendo ser filtrada por ano e ordenada 
por serviço ou valor. 
Serviços prestados para fora do município - indicando quais são os serviços mais vendidos para outros 
municípios, entendidos como os serviços cujo prestador não é estabelecido no município. 
Serviços tomados de fora do município - Quais são os serviços que os contribuintes estabelecidos no município 
mais contratam. Possibilidade de ordenar por valores ou serviços. 
Usuários por nível de acesso - Relação de usuários cadastrados em cada nível de acesso, ou seja, lista todos os 
usuários que são administradores, todos os fiscais, etc. 
Maiores Contribuintes por ano - Lista os contribuintes em ordem de valores emitidos, quais são as empresas que 
mais recolhem ISSQN por ano. 
Maiores inadimplentes por ano - Baseado nos valores emitidos e não pagos por contribuinte. 
Análise gráfica de Usuários - Quantidade de acessos por nível de usuário em ordem cronológica 
Empresas vinculadas ao contador - Relacionar todas as empresas vinculadas a cada contador. 
Empresas cadastradas que nunca acessaram - Deve apresentar as empresas que ainda não acessaram o 
sistema, logo, nunca efetuaram qualquer procedimento. 
Análise Gráfica de Acessos - Pesquisar acessos em um determinado período, seja 
de todos ou de um usuário específico.  
Empresas por Regime - Pesquisar as empresas pelo regime tributário cadastrado no sistema. 
Tomadores de outros municípios - relatar todas as empresas estabelecidas em outros municípios que foram 
indicadas como Tomadores de serviço. 
Prestadores de outro município - relatar todas as empresas estabelecidas em outros municípios que foram 
indicadas como Prestadores de serviço. 
Instituições financeiras – Contas cadastradas e não recolhidas - Relacionar as contas cadastradas pelo 
contribuinte que não tem nenhum valor lançado. 
Instituições financeiras – serviços diferentes do item 15 - Apresentar todas as contas cadastradas com o item da 
lista de serviços diferente dos serviços bancários, exibindo as alíquotas e os valores lançados.7 
Resumo de Guias Baixadas x Canceladas – extrato das guias geradas pelo sistema comparando com os valores 
pagos e cancelados. 
Escrituração sem encerramento - Listar todas as empresas que realizaram a escrituração, mas não encerraram a 
competência, logo, não recolheram o imposto. 
A pesquisa deve ser filtrada por ano e/ou mês. 
Notas com diferença de valor – Prestador x Tomador - Comparar o valor da nota fiscal emitida pelo prestador com 
o valor declarado na escrituração do tomador do serviço. Assim, caso algum deles esteja diferente o sistema 
acusará a inconsistência. 
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Serviços de retenção não declarados pelo tomador - Apresentar a relação de empresas que contrataram serviços 
e não efetuaram a escrituração, portanto não recolheram o imposto. O sistema deve buscar todas as notas 
emitidas para um determinado CNPJ e comparar se a empresa correspondente realizou a declaração 
dessa nota como serviço tomado. 
Notas declaradas pelo Prestador - Consultar todas as notas fiscais emitidas pelo prestador, possibilitando a 
consulta por determinado período. 
Notas declaradas pelo Tomador - Consultar a escrituração das notas de serviços contratados por uma 
determinada empresa, possibilitando a consulta por determinado período. 
Extrato de guias por contribuintes - Histórico de guias emitidas, pagas e canceladas. Exibir o número, a data e 
demais informações sobre as guias. 
Empresas estabelecidas no município com inscrição eventual - exibir todas as empresas que de alguma forma 
recolhem imposto sobre serviços no município e constam no cadastro eventual. 
Empresas do MEI sem cadastro no município - Filtrar as empresas que se inscreveram como Micro Empreendedor 
Individual e ainda não constam no cadastro municipal. 
Empresas do Simples Nacional sem Cadastro no Município - Relaciona as empresas que recolhem o imposto 
sobre serviços para o município por meio do DAS, mas não estão inscritas no cadastro municipal. 
Empresas do Simples Nacional com Regime Diferente - Empresas que recolhem pelo DAS, mas estão com regime 
diferente de “Simples Nacional” no sistema. 
Simples Nacional – Ranking dos Maiores Contribuintes do DAS: Exibir as empresas optantes pelo Simples 
Nacional que mais recolhem ISS. 
Diferença de valores DAS x Escrituração - Comparar os valores declarados no DAS, com as notas lançadas no 
sistema. 
 
ESCRITURAÇÃO DE CARTÓRIOS 
Quando o tipo da empresa for definido como Cartório, deverá ser possível cadastrar o plano de contas do Cartório, 
onde deverá ser informado: Código do plano, Descrição, Código do plano pai, Tipo da Conta (débito/crédito), Item 
da Lista de Serviço. 
A ferramenta deverá possuir recurso para escrituração do plano de contas completo, de acordo com o plano de 
contas do T.J. – Tribunal de Justiça. 
Permitir a escrituração mensal dos serviços prestados por conta contábil. 
Possuir recurso para importação das movimentações cartorárias de cada mês no plano de contas, através de 
layout único fornecido pela ferramenta. 
Possuir rotina para emissão de certificado de encerramento fiscal no formato PDF a cada mês encerrado. Permitir 
a emissão de guia avulsa para lançamento através do valor total do imposto devido. 
Possuir tela para o encerramento da escrituração, onde o sistema deverá somar todos os impostos provenientes 
dos planos de contas e guias avulsas de um mês/ano de competência específico e gerar guia de recolhimento 
para pagamento da guia. 
Permitir a emissão do livro fiscal mensal e anual, independente das notas lançadas previamente, emitindo também 
os meses sem movimento/escrituração e sem encerramento. 
Permitir a consulta e visualização dos planos lançados e os respectivos lançamentos. 
Permitir realizar a reabertura da escrituração (declaração substitutiva), a fim de corrigir possíveis erros de 
lançamento. A ferramenta deverá gerar um novo boleto para pagamento do imposto caso exista diferença a ser 
paga em relação ao encerramento anterior. 
Permitir a visualização do plano contábil do Cartório. 
Deverá existir tela para consulta dos lançamentos por mês/ano de competência. 
Permitir a visualização do “Conta-Corrente” do Cartório, onde constarão todos os meses escriturados, impostos 
gerados e os devidos pagamentos, permitindo na mesma tela, a impressão de 2ª. via das guias em aberto e guias 
eventuais, com opção de escolha do vencimento e cálculo automático dos acréscimos legais, conforme legislação 
vigente no Município. A ferramenta não deve permitir a impressão de segunda via de guia pagas ou canceladas. 
 
ESCRITURAÇÃO DE BANCOS 
Quando o tipo da empresa for definido como Instituição Financeira, deverá ser possível cadastrar o plano de 
contas do Banco, onde deverá ser informado: Código do plano, Descrição, Código do plano pai, Tipo da Conta 
(débito/crédito), Item da Lista de Serviço e o COSIF. 
A ferramenta deverá possuir recurso para importação do plano de contas completo, através de layout único 
fornecido pela mesma. 
Permitir a escrituração mensal dos serviços prestados por conta contábil. 
Possuir recurso para importação das movimentações bancárias de cada mês no plano de contas, através de 
layout único fornecido pela ferramenta. 
Possuir rotina para emissão de certificado de encerramento fiscal no formato PDF a cada mês encerrado. Permitir 
a emissão de guia avulsa para lançamento através do valor total do imposto devido. 
Possuir tela para o encerramento da escrituração, onde o sistema deverá somar todos os impostos provenientes 
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dos planos de contas e guias avulsas de um mês/ano de competência específico e gerar guia de recolhimento 
para pagamento da guia. 
Permitir a emissão do livro fiscal mensal e anual, independente das notas lançadas previamente, emitindo também 
os meses sem movimento/escrituração e sem encerramento. 
Permitir a consulta e visualização dos planos lançados e os respectivos lançamentos. 
Permitir realizar a reabertura da escrituração (declaração substitutiva), a fim de corrigir possíveis erros de 
lançamento. A ferramenta deverá gerar um novo boleto para pagamento do imposto caso exista diferença a ser 
paga em relação ao encerramento anterior. 
Permitir a visualização do plano contábil do Banco. 
Deverá existir tela para consulta dos lançamentos por mês/ano de competência. 
Permitir a visualização do “Conta-Corrente” do banco, onde constarão todos os meses escriturados, impostos 
gerados e os devidos pagamentos, permitindo na mesma tela, a impressão de 2ª. via das guias em aberto e guias 
eventuais, com opção de escolha do vencimento e cálculo automático dos acréscimos legais, conforme legislação 
vigente no Município. A ferramenta não deve permitir a impressão de segunda via de guia pagas ou canceladas. 
 
CONTADORES 
Visando facilitar o trabalho administrativo do contador, a ferramenta deverá fornecer um login e senha de acesso 
para cada contador cadastrado. 
Contador deverá possuir acesso a todos os recursos do prestador e tomador de serviços, através de uma lista das 
empresas em que o mesmo seja responsável, devendo existir um filtro para pesquisa destas empresas por: Razão 
Social, CNPJ/CPF ou Inscrição Municipal. 
 
ESCRITURAÇÃO DE TOMADOR DE SERVIÇOS: 
Define-se como tomador de serviços toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que tome serviço contido na Lei do 
Município. Desta forma, a ferramenta deverá possuir tela única (independentemente do tipo de serviço), sem 
submódulos de escrituração para tomador de serviços, devendo identificar os itens de retenção e construção civil 
e calcular o imposto de forma automática para tributação ou retenção. 
Quando o serviço selecionado for de construção civil e o serviço for prestado no Município, deverá ser cadastrado 
e informado na tela o local da obra. 
Visando facilitar a digitação dos dados, deverá possuir nesta tela a opção para importação das escriturações via 
layout único fornecido pela própria ferramenta. 
Permitir a emissão de guia avulsa por duas formas: 
Lançamento do valor total do imposto devido, sem necessidade de informar a alíquota/item da lista de serviço. 
Lançamento do valor total do faturamento das notas emitidas, com cálculo automático do imposto devido, após a 
escolha do item da lista de serviço. 
Possuir tela para o encerramento da escrituração, onde o sistema deverá somar todos os impostos provenientes 
de notas fiscais e guias avulsas de um mês/ano de competência específico e gerar guia de recolhimento para 
pagamento da guia. 
Deverá ser possível agrupar ou não a guia de recolhimento por CNPJ do Prestador, sendo emitidas diversas guias 
proporcionais a cada Prestador. Se o tomador for um Órgão Público, deverá existir a possibilidade da geração de 
uma guia para cada nota emitida. 
O padrão da guia de recolhimento deverá ser Ficha de Arrecadação (FEBRABAN) ou Ficha de Compensação e 
deverá conter no canhoto, informações referentes ao mês/ano de competência, identificação que é guia de 
tomador, valor principal, taxa de expediente e constar o valor da multa, juros e correção quando houver  
acréscimos legais, que deverão ser calculados automaticamente, conforme legislação vigente no Município. 
Quando o serviço for de construção civil, deverá conter ainda no canhoto, informações da(s) obra(s) e número 
da(s) nota(s) fiscais. 
Deverá possuir rotina para emissão de certificado de encerramento fiscal no formato “.PDF” a cada mês 
encerrado. 
Permitir a emissão do livro fiscal mensal e anual, independente das notas lançadas previamente, emitindo também 
os meses sem movimento/escrituração e sem encerramento. 
Permitir a consulta e visualização das notas lançadas e os respectivos lançamentos por mês de competência. 
Permitir realizar a reabertura da escrituração (declaração substitutiva), a fim de corrigir possíveis erros de 
lançamento. 
Permitir a visualização do “Conta-Corrente” dos serviços tomados pela empresa, onde constarão todos os meses 
escriturados, impostos gerados e os devidos pagamentos, permitindo na mesma tela a manutenção de uma breve 
observação a ser apontada pelo usuário e a impressão de 2ª. via das guias em aberto e guias eventuais, com 
opção de escolha do vencimento e cálculo automático dos acréscimos legais, conforme legislação vigente no 
Município. A ferramenta não deve permitir a impressão de segunda via de guia pagas ou canceladas. 
Deverá existir tela para consulta dos lançamentos por mês/ano de competência. 
Caso o lançamento seja um serviço de retenção, deverá existir nesta tela a opção de emissão, quando existir 
pagamento, de recibo do ISS retido na fonte com as informações: Tomador (CNPJ/CPF, Inscrição Municipal, 
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Inscrição Estadual, Razão Social, Endereço), Prestador (CNPJ/CPF, Inscrição Municipal, Inscrição Estadual, 
Razão Social, Endereço), número da guia gerada, descrição do serviço prestado, número da nota, data da nota, 
valor da nota, valor da retenção, alíquota e data de pagamento. 
 

 

 

Todos os produtos/serviços deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes neste Termo 

de Referência, em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às 

Normas Brasileiras. 

 

Caso algum produto tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo uso de material equivalente, deverá 

ser submetido à aprovação dos servidores designados fiscais, objetivando o mesmo padrão de qualidade. 

 

Constatadas irregularidades no objeto/serviço, o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de Referência, determinando 

sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

Quando da entrega do(s) Produto(s), o Município de Piratininga, a seu critério, poderá se utilizar do disposto no 

Artigo 75 da Lei Federal n° 8.666/93,visando a boa execução do objeto do contrato, e caso este(s) esteja(m) em 

desacordo, a Administração rejeitará no todo ou em parte o fornecimento do objeto contratado. 

 

3 . DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Gestor do Contrato/Ata, o Encarregado de Tecnologia, anotará todas as ocorrências determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

Para fins de emissão da nota fiscal/fatura, a futura contratada deverá observar o seguinte cadastro: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, situada a Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, 14 – CEP 

17490-090 – Centro, Piratininga - Estado de São Paulo. 

O preço permanecerá fixo e irreajustável 

 
ANEXO II 

 

MINUTA INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRATININGA E.... 

 

Minuta CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/____  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA O 

SIAFIC E OS SISTEMAS ESTRUTURANTES POR PRAZO DETERMINADO DE 48 MESES, COM ATUALIZAÇÃO 

MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO 

CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO E SUPORTE, PARA AS ENTIDADES: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PIRATININGA-IPREPI E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, em conformidade com as especificações e 

condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I., QUE ENTRE SI 

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA E A EMPRESA ________________________________. 

PROCESSO Nº ____/__/____- Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, 

CNPJ 46.137.451/0001-76, sito à Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito 

na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, residente e domiciliado na Rua José Pardo, 176, 

Parque Pontal, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ____________, CNPJ nº __________, estabelecida na _______________, a seguir 

denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato por ________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ___________ e do CPF/MF nº _____________, tendo em vista o constante e decidido no processo 

nº _____________, doravante denominado por PROCESSO, em decorrência do PREGÃO ELETÔNICO nº ___/__, 
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de ____/____/_____, firmam o presente CONTRATO , mediante as cláusulas e condições constantes no seu 

respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento:, nos termos e sujeitas as partes às normas 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à legislação específica e normas regulamentares, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE PARA O SIAFIC E OS SISTEMAS ESTRUTURANTES POR PRAZO DETERMINADO DE 48 

MESES, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 

EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO E SUPORTE, PARA AS 

ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PIRATININGA-IPREPI E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, 

conforme especificações e quantitativos a seguir discriminados, em conformidade com os anexos      constantes do 

EDITAL. 

 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR MÉDIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA 

MÊS 48  R$ 6.260,00 R$ 300.480,00 

2 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE RECEITA, 
ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

MÊS 48 R$ 3.130,00 R$ 150.240,00 

3 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO 

MÊS 48 R$ 3.130,00 R$ 150.240,00 

4 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO 

UNID 1 R$ 500,00 R$ 500,00 

5 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM E 
RESTAURAÇÃO 

MÊS 48 R$ 720,00 R$ 34.560,00 

6 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA – CÂMARA MUNICIPAL 

MÊS 48 R$ 1.196,00 R$ 57.408,00 

7 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO – CÂMARA MUNICIPAL 

MÊS 48 R$ 598,00 R$ 28.704,00 

8 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO – 
CÂMARA MUNICIPAL 

UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

9 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM E 
RESTAURAÇÃO – CÂMARA MUNICIPAL 

MÊS 48 R$ 470,00 R$ 22.560,00 

10 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MÊS 48 R$ 1.196,00 R$ 57.408,00 

11 
LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

MÊS 48 R$ 598,00 R$ 28.704,00 
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12 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO – 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

13 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM E 
RESTAURAÇÃO – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MÊS 48 R$ 470,00 R$ 22.560,00 

TOTAL R$ 853.964,00 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO PRAGRAMA 

A CONTRATADA concede a Contratante licença não-exlusiva de utilização do Programa. 

A Contranate poderá: 

1) Utilizar o programa para as autorizações que adquiriu, e 

2) Fazer e instalar cópias para suportar o nível de utilização autorizado, desde que reproduza a observação 

de direitos autorais de autor e outras legendas de propriedade em cada cópia ou cópia parcial do programa. 

A Contratante garantirá que qualquer pessoa que utilizar o programa o fará apenas de acordo com os termo desse 

Contrato. 

A Contratante não poderá: 

1) Utilizar, copiar, modificar ou distribuir o pragrama, salvo como previsto neste Contrato; 

2) Inverter a montagem, inverter a compilação ou, de outro modo, converter o programa, salvo se 

expressamente permitido pela lei, sem rea possibilidade de renuncia contratual; ou 

3) Sublicenciar, alugar ou locar o programa. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

3.1 A Contratante não pode transferir todos os direitos de licença e obrigações ao abrigo de uma Prova de 

Titularidade para o programa a terceiros. 

3.2 A transferência das obrigações e direitos de licença da Contratante rescinde sua autorização de utilização do 

programa na Prova de Titularidade. 

3.4 Em conformidade com artigo 72 e 78, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, a contratação não poderá subcontratar 

total ou parcialmente, associar-se ceder ou transferir os direitos e obrigações inerentes a este contrato, sob pena 

de rescisão contratual, sem prejuizo de aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA PROVA DE TITULARIDADE 

4.1 A Prova de Titularidade para este programa é a evidência da autorização para a Contratante utilizar este 

programa e sua aceitação dos serviços de garantia, preços de programas de atualização futuros (se anunciados) e 

oportunidades especiais ou promocionais em potencial. 

 

CLAUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO: 

5.1. A licitação seguiu as normas aplicáveis pela Lei Geral de Licitações, Lei Geral do Pregão e Lei                  Complementar 

147 que alterou a Lei Complementar 123. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do presente 

CONTRATO, inclusive despesas com viagens e hospedagens porventura necessárias a execução do mesmo. 

6.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO. 

6.3. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais utilizados. 
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6.4. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por 

todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO. 

6.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas 

relativas às especificações. 

6.6. A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do CONTRATO, os comprovantes 

de regularidade perante a Previdência Social, FGTS e Fazenda Nacional. 

 

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme  estabelecido no Edital que deu origem ao presente Contrato. 

7.2. O regime de execução do presente Contrato será por TAREFA. 

 

CLÁUSULA OITAVA  - ENCARGOS E IMPOSTOS  

8.1 A Contratada define a utilização para o Programa quanto aos encargos e o especifica na Prova de Titularidade. 

Os encargos são baseados na extensão de uso autorizado. Se a Contratante desejar aumentar a extensão do uso, 

deverá notificar a Contratada ou seu revendedor e pagar os encargos aplicáveis. A Contratada não faz devoluções, 

nem concede créditos, em relação a encargos já exigíveis ou pagos.  

8.2 Se qualquer autoridade impuser um imposto, encargo, coleta ou um honorário excluindo-se aqueles baseados 

no lucro líquido da Contratada, sobre o Programa fornecido e os serviços que o acompanham pela Contratada 

mediante este Contrato, a Contratante concordará em pagar essa quantia da maneira especificada pela Contratada 

ou fornecerá documentação de isenção. 

 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA LIMITADA  

9.1 A Contratada garante que quando o Programa for utilizado no ambiente operacional especificado, ele funcionará 

em conformidade com as especificações. A Contratada não garante a operação ininterrupta ou isenta de erros do 

Programa, ou que irá corrigir todos os defeitos do Programa. A Contratante é responsável pelos resultados obtidos 

com a utilização do Programa. O período de garantia do Programa expira um ano após a data da aquisição. As 

Informações sobre Licença especificam a duração dos serviços do Programa.  

9.2 Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a parte não-modificada do Programa 

através dos serviços do Programa relacionados a defeitos. Os serviços do programa estão disponíveis por um 

período nunca inferior a um ano, contado a partir da data de lançamento do Programa. Deste modo, a duração do 

serviço de garantia depende de quando a Contratante obtém a licença. Se o Programa não funcionar de acordo com 

a garantia durante o primeiro ano após a Contratante ter obtido a licença e a Contratada não conseguir resolver o 

problema fornecendo uma correção, restrição ou derivação, a Contratante poderá devolver o Programa onde o 

adquiriu e receber a devolução da quantia paga. 

 

CLÁUSULA DECIMA - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

10.1 Podem ocorrer casos em que, devido a um não-cumprimento da parte da Contratada ou a outra 

responsabilidade, a Contratante tenha direito a reclamar danos da Contratada. Em cada caso, independentemente 

da base em que a Contratante pode ter direito a reclamar os danos da Contratada (incluindo violação fundamental, 

negligência, falsas afirmações ou outra reclamação contratual ou extra contratual), a Contratada é responsável por 

não mais do que a quantia de quaisquer outros danos diretos reais até o máximo correspondente ao valor dos 

encargos para Programa que é a causa da reclamação.  

10.2 A contratada não será responsável por quaisquer danos especiais, incidentais ou indiretos ou por quaisquer 

danos de conseqüência econômica (incluindo lucros cessantes), mesmo se a Contratada ou seu revendedor, tiverem 

sido advertidos da possibilidade de tais danos.  

10.3 A Contratada não será responsável por:  

1) perda ou dano a seus registros ou dados, ou  

2) quaisquer danos reclamados pela Contratante com base em qualquer reclamação de terceiros. 

 

CLÁUSULA ONZE - CONTROLE DE INFORMAÇÕES  
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11.1 A contratante é responsável pela supervisão, administração e controle do uso dos sistemas e se obriga a tratar 

como segredo comercial quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, diagramas 

lógicos, dispositivos e modelos relativos ao sistema, inclusive planilhas, formulários e relatórios de saída, utilizando-

os apenas para as finalidades previstas no objeto deste contrato, não podendo revelá-los ou facilitar a revelação a 

terceiros.  

 

CLÁUSULA DOZE -  PROTEÇÃO  

12.1 A contratada poderá, com relação ao sistema informatizado, e com isso a contratante expressamente concorda, 

introduzir meios de proteção contra cópias e uso indevido no sistema, mesmo que tais meios impliquem na 

destruição de arquivos ou registros no caso de tentativa de violação ou mau uso, sendo a responsabilidade por tais 

eventos inteiramente assumida pelo usuário contratante.  

12.2 A contratada se obriga, com relação aos bancos de dados ou tabelas cadastrais de todos os sistemas, mantê-

los disponíveis para utilização pelas demais linguagens de programação existentes no mercado de software, ou a 

emitir mediante remuneração, quando solicitada, no prazo de uma semana, arquivos TXT´s com os respectivos 

layouts. 

 

CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

CLAUSULA QUATORZE - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

14.1 DO PREÇO: 

14.1.1 O Valor Total do presente Contrato é de R$ ( ); 

14.1.2 No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte e, se houver, 

seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

14.2 DO PAGAMENTO: 

14.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço, o qual terá 

o prazo máximo de 05 (cinco) dias da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações 

contratuais. 

14.2.2 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo 

responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

14.2.3 O pagamento será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

14.2.4 Despesa maior que R$ 8.000,00: até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente contado do atesto na nota 

fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

14.2.5 Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3° do art. 5° da Lei n°. 8.666/93: até o 5° (quinto) 

dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

14.2.6 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por 

ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas 

as condições estabelecidas no Edital. 

14.2.7 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que 

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 

que se refere as retenções tributárias. 

14.2.8 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, 

conforme modelo constante do Anexo III da Instrução Normativa SRF n° 480, de 15/12/2004 (substituído pelo 

Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007). Caso não o faça, ficará sujeita a retenção de 

imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 
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14.2.9 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e reapresentação, 

interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 8.2.1, que recomeçará a ser contado integralmente a partir 

de sua reapresentação. 

14.2.10 O pagamento fica condicionado a prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social 

e junto ao FGTS. 

14.2.11 A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, 

desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. E devida desde a data limite 

fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

14.2.12 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização 

da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 

paga; 

I = Indice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) 365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatistica - IBGE. 

 

14.3 DO REAJUSTE: 

14.3.1 O preço previsto será reajustado anulamente utilizando-se como índice o IPCA – Índice de Preços ao 

Comsumidor Amplo referente ao último período de doze meses. 

14.3.2 Caso o índice não esteja publicado na data da emissão da nota fiscal, a contratada poderá utilizar o último 

índice publicado, podendo compensar a diferença para mais ou para menos na nota do mes seguinte. 

14.3.3 A Contratada deverá enviar comunicado a Contratante com o valor do índice aplicado. 
 

CLAUSULA QUINZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão a conta dos recursos 

específicos 

 

CLAUSULA DEZESSEIS - DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 Não será exigida garantia nos termos do Edital. 
 

CLAUSULA DEZESSETE - DAS PENALIDADES: 

17.1 As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 

17.1.2 Advertência; 

17.1.3 Multa; e 

17.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo                   prazo de 

até 2 (dois) anos. 

17.2 Este Município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros: 

FUNCIONAL PROGAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

04.123.0001.2004.0000 

COORDENAÇÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL 

3.3.90.40.00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

04.126.0001.2006.0000 

ATIVIDADES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

3.3.90.40.00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 
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17.2.1 Nas inexecuções totais: multa indenizatória de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

17.2.2 Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor equivalente à 

obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

17.2.3 Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), 

calculada a base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 20% (vinte por cento) do 

valor da obrigação. 

17.3 O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

da intimação. 

17.4 Para efeito de aplicação de multas, o valor total corresponde ao valor descrito no subitem 8.1.3. da Cláusula 

Oitava do presente CONTRATO. 

17.5 O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeita-la-á, 

também, as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLAUSULA DEZOITO - DA MULTA E RESCISÃO: 

18.1 Da Multa: 

18.1.1 No caso da inexecução parcial ou total do presente termo contratual, ou mesmo em caso de mora contratual, 

poderão ser aplicadas pela contratante as seguintes multas:  

a) pela inexecução parcial do contrato, multa de até 5%, do valor do contrato;  

b) pela inexecução total do contrato, assim também entendida a recusa à sua assinatura, multa de até 10% do 

valor do contrato;  

c) pela mora contratual, assim entendido eventual atraso no atendimento de consultas formuladas, multa de 1% 

(um por cento) do valor da parcela mensal, por dia de atraso. 

18.2 Da Rescisão: 

18.2.1 Constitui motivo para rescisão do presente o descumprimento pelas partes das condições estabelecidas 

neste contrato. 

 

CLAUSULA DEZENOVE - DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. O Encarregado de Tecnologia, fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, anotará todas as ocorrências 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. Assim como 

acompanhar a execução e vencimento do mesmo. 

 

CLAUSULA VINTE- DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o 

presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Município e quando necessário, no Diário do Estado de 

São Paulo, na forma de extrato. 

 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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Piratininga, xx de xxxxx de 2022.   

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

 

 

______________________________________________ 

Jorge Luis Dias 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADO: EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

______________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

Testemunhas: 

 

  ____________________________________              ________________________________________ 

Nome:_____________________________ 

RG nº: _____________________________ 

CPF nº:_____________________________ 

Nome:_________________________________ 

RG nº: ________________________________ 

CPF nº:________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0xx/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

PARA O SIAFIC E OS SISTEMAS ESTRUTURANTES POR PRAZO DETERMINADO DE 48 MESES, COM 

ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, 

INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO E SUPORTE, PARA AS ENTIDADES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PIRATININGA-IPREPI E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATININGA, em conformidade com as 

especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na [RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], 

[BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão 
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Julgadora/Equipe de Apoio do ao Pregão Eletrônico de numeração destacada supra sua proposta comercial para 

fins de participação no certame. 

 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

 

U
N

 
ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

 

PREÇO 

Total 

    COMPLETA 
 

  

 Total  xxx 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da virgula. 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como, 

encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, 

tributos ou quaisquer outras incidências; 

2) A presente proposta e valida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua apresentação; 

3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta ao Pregão Presencial. 

4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira ____, AG___CC___ CIDADE____ em que 

somos correntistas. 

5) A titularidade da conta corrente informada esta em nome da empresa. 

6) Estou ciente de que as entregas deverão ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da 

solicitação, podendo ser prorrogado a critério da administração, sendo que eventuais pedidos de prorrogação 

deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela Detentora / 

Contratada, para serem submetidos à apreciação superior; 

7) Prazo de garantia: ______ ( ______ ) meses contados da data de emissão da Nota Fiscal (mínimo de 12 

MESES). 

8) Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa (N° do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES 

 

 

Eu  ________________________ (nome completo), representante legal da empresa (denominação da pessoa 

jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/22, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, que a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 

b) inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Município de Piratininga. 

c) Que se sujeita às regras do Edital,  cumprindo plenamente os requisitos de habilitação exigidos e que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/22, realizado pelo 

Município de Piratininga, bem como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura da Ata de 

Registro de Preços deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura da 

Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, bem como alterações posteriores, cujos termos 

declara conhecer na íntegra. 

 

São Paulo, .........................................................de .................................... de 2.022. 

 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2022.  

________________________________________________  

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2022 

 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO 

CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) 

no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar Federal nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico nº xxxx/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Piratininga - Estado de São Paulo.  

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2022.  

________________________________________________  
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Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2022 

 

Ao Pregoeiro do Município de Piratininga. 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, cadastrado no registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº 

_______________, e portadora da carteira de identidade nº ______________________, Declara para os fins de direito, na 

qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 0xx/2022 – Processo n xxx/2022, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Itanhandu, que: Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 

alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital 

e Anexos do Pregão Presencial nº 0xx/2022 – Processo nº 0xx/2022, realizado pela Prefeitura de Piratininga. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

 

 

ANEXO VII 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

CONTRATADO: ___________________ 

CONTRATO Nº. (DE ORIGEM): xxxxx/2022 

OBJETO: _________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
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c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
PIRATININGA, xx DE xxxxxxxxxxxxxxx DE 2022. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
E-mail institucional: ________________________________  
E-mail pessoal:_________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
E-mail institucional:_______________________________ 
E-mail pessoal:__________________________________  
Assinatura: ____________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
E-mail institucional:_______________________________ 
E-mail pessoal:__________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
E-mail institucional:_______________________________ 
E-mail pessoal:__________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
E-mail institucional:_______________________________ 
E-mail pessoal:__________________________________  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 

mailto:jorgedias@piratininga.sp.gov.br
mailto:jorgediasbmg@gmail.com
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DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ouCadastro do(s) Responsável(is) deveidentificar as pessoasfísicas que 
tenhamconcorrido para a prática do atojurídico,  nacondição  de  ordenador  da  despesa;  de  partescontratantes;de 
responsáveisporações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveisporprocessoslicitatórios; de 
responsáveisporprestações de contas; de responsáveis com atribuiçõesprevistasematoslegaisouadministrativos e de 
interessadosrelacionados a processos de competênciadeste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 
do parecerconclusivosejadistintodaquelesjáarroladoscomosubscritores do Termo de Ciência e Notificação, seráeleobjeto de 
notificaçãoespecífica. (incisoacrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

 


